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“1. Todas as pessoas têm o direito a saber, procurar e receber informações sobre todos os 
direitos humanos e as liberdades fundamentais e devem ter acesso à educação e formação 
em matéria de direitos humanos.
2. A educação e a formação em matéria de direitos humanos são essenciais para a pro-
moção do respeito universal e efetivo de todos os direitos humanos e as liberdades fun-
damentais de todas as pessoas, em conformidade com os princípios de universalidade, 
indivisibilidade e interdependência dos direitos humanos. […]”
Artigo 1º da Declaração das Nações Unidas sobre Educação e Formação para os Direitos Humanos. 2012. 
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1. INTRODUÇÃO 

A Educação para os Direitos Humanos 
(Human Rights Education) é toda a apren-
dizagem que desenvolve o conhecimento, 
as capacidades e os valores dos direitos 
humanos. Afi rma a responsabilidade, quer 
dos Estados quer dos indivíduos, de res-
peitar, proteger e promover os direitos de 
todos os seres humanos, sem distinção de 
sexo ou género, idade, defi ciência, origens 
étnicas ou nacionais, língua ou crenças. Tal 
como qualquer outro campo da educação, 
a educação para os direitos humanos en-
globa um conjunto de métodos que refl e-
tem as intenções da respetiva abordagem 
educativa: uma vez que a concretização 
dos direitos e a dignidade das pessoas es-
tão no centro da educação para os direitos 
humanos, a abordagem educativa tem de 
se centrar na pessoa. As ações de formação 
e os seminários sobre os direitos humanos 
têm de ir ao encontro das preocupações e 
das necessidades dos participantes, devem 
combinar os desafi os intelectuais com o de-
senvolvimento de competências e a mode-
lação de atitudes. Escusado será dizer que 
tudo isto não pode ser atingido sem um en-
volvimento ativo dos participantes e sem 
ter em consideração as respetivas experi-
ências pessoais e profi ssionais. Memorizar 
apenas a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos não é aquilo a que nos referimos 
quando falamos de educação para os direi-
tos humanos.

Na conceção das ações de formação e se-
minários sobre os direitos humanos tem 
de se ter em consideração vários pontos. 

Os formadores de direitos humanos, antes 
de selecionarem as atividades adequadas, 
devem clarifi car todos os fatores e parâ-
metros que determinam a situação da for-
mação em geral, bem como a formação es-
pecífi ca a ser planeada. Os determinantes 
principais são as quatro dimensões: conte-
údo, metodologia, estrutura organizacio-
nal e as atitudes, quer dos formadores, 
quer dos participantes:

�� Conteúdo: cada ação de formação ou 
sessão de trabalho sobre direitos hu-
manos tem de ter em consideração os 
interesses e as necessidades do gru-
po-alvo específi co, os seus ambientes e 
regras profi ssionais e adaptar o concei-
to dos conteúdos de acordo com estes 
parâmetros. Claro que é indispensável 
o conhecimento básico dos conteúdos, 
princípios e proteção dos direitos hu-
manos, mas o foco da formação deve 
incidir sempre sobre as necessidades 
do grupo-alvo. Alguns aspetos, tais 
como a diversidade ou as perspetivas 
do género, podem constituir o tópico 
de uma sessão da formação mas de-
vem, em qualquer outro caso, ser trata-
dos como questões transversais a deba-
ter em diferentes contextos e assuntos 
como a saúde, liberdades religiosas, 
direito do trabalho ou a dimensão dos 
direitos humanos dos respetivos am-
bientes de trabalho.

�� Metodologia: cada metodologia educa-
tiva pode ser descrita como uma com-
binação específi ca de componentes, 
tais como o tamanho do grupo, orga-
nização social, atividades do formador 
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e dos participantes, fases da apren-
dizagem e os meios de informação. 
Uma forma de descrever estes fatores 
interdependentes é a abordagem multi-
metodológica PIRA, que dá ênfase aos 
princípios metódicos básicos de parti-
cipação, interação, refl exão e antecipa-
ção. No que respeita à “participação” 
e “interação”, recomenda-se que se 
mantenha em mente que a educação 
para os direitos humanos deve centrar-
se mais nos educandos do que nos 
“peritos” ou na “matéria a aprender”. 
Quando a perícia, as atitudes e as capa-
cidades são partilhadas não só pelo for-
mador mas também pelos participantes 
(baseando-se nas suas experiências in-
dividuais, educativas e profi ssionais), o 
professor deve deixar a tradicional po-
sição dominante e deixar espaço para 
a implementação de vários elementos 
metodológicos e didáticos que têm em 
comum a interatividade, a comunicação 
e as competências de cada aluno, inde-
pendentemente do seu género, passado 
cultural ou educacional. A “refl exão” 
refere-se à necessidade de se avaliar, de 
forma constante, os novos factos, ideias 
e perspetivas e de se questionar as 
ideias e posições de cada um, à luz dos 
novos factos e diferentes perspetivas, 
sendo que a “antecipação” e empatia 
são indispensáveis para a compreensão 
e orientação de processos dinâmicos 
em grupos. Já que o formador normal-
mente não pode controlar todos os fa-
tores e parâmetros que determinam o 
contexto da formação, deve centrar-se 
na disposição e coordenação daqueles 
que pode infl uenciar. Ao escolher uma 
organização social, atividades e meios 
de informação adequados, o formador 
pode dirigir o processo de educação, in-
teração social e comunicação no local 

da formação e tomar medidas para não 
fatigar os grupos de formandos.

 

PIRA 
abordagem 

multimetodo-
lógica PARTICIPAÇÃO 

INTERAÇÃO REFLEXÃO 

ANTECIPAÇÃO 

Métodos 
intelectuais e 

analíticos 

Métodos com 
base na 

experiência/ 
empáticos 

Métodos 
criativos 

Trabalho 
individual 

Trabalho 
em pares 

Trabalho 
em grupo 

Trabalho 
em plenário 

Fontes: traduzido e adaptado de: Vedrana 
Spaji-Vrkaš et al. 2004. Pouavanje prava i 
sloboda. Prirunik za uitelje osnovne škole 
s vježbama za razrednu nastavu. Zagreb: 
FFpress, 212.)

�� Estrutura Organizacional: para se pla-
nifi car uma ação de formação ou ses-
são de trabalho em direitos humanos, 
primeiramente, deve ter-se em mente 
as “quatro letras (DAAA)” que deter-
minam a vertente de direitos humanos 
da educação: disponibilidade, acesso, 
aceitação e adaptação. Para garantir o 
aspeto de empoderamento no âmbi-
to da educação para os direitos huma-
nos, devem ser elaboradas disposições 
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que ofereçam a todos a oportunidade 
de participar na formação e sessões de 
trabalho em direitos humanos. Estas 
disposições podem ter efeitos sobre a 
gestão do tempo e o local da formação, 
assim como sobre possíveis medidas de 
ação afi rmativa. Embora os formadores 
nem sempre tenham a possibilidade de 
infl uenciar a disponibilidade e o acesso, 
depende normalmente deles adaptar os 
seus cursos de forma a responder às ne-
cessidades dos formandos e de aumen-
tar a aceitação nas sessões.

• Atitudes dos formadores e dos partici-
pantes: uma vez que a educação para 
os direitos humanos deve ser mais do 
que a transferência de conhecimento, 
os formadores dos direitos humanos de-
vem possuir várias competências, tais 
como:
o Competência profi ssional (conheci-

mento dos direitos humanos e res-
petiva proteção, implementação dos 
direitos humanos em diferentes cená-
rios profi ssionais ou sociais);

o Competência metodológica e didá-
tica (conhecimento da educação e 
dos processos de aprendizagem, em 
geral, e da educação para os direitos 
humanos, bem como as competên-
cias profi ssionais para pôr em prática 
os conhecimentos);

o Competência comunicativa;
o Competência empática e afetiva (ca-

pacidade para refl etir a própria orien-
tação existencial e para interagir com 
os formandos e com os formadores 
coadjuvantes de uma forma empáti-
ca); e

o Competência intercultural e de gé-
nero (capacidade para refl etir a pró-
pria posição em relação a padrões 
específi cos de comportamentos cul-

turais e de género, conhecimento de 
circunstâncias e contextos sociais, 
“mentalidades”, discriminação, etc.)

Estas normas, assim como a necessidade 
de enfrentar diferentes tipos de educan-
dos, aconselham a que uma ação de for-
mação ou sessão de trabalho em direitos 
humanos deva ser, na melhor hipótese, 
orientada por um par de formadores de 
sexo diferente e/ou de origem étnica dife-
rente, sobretudo, quando os aspetos inter-
culturais e de género são abordados e as 
competências e atitudes respetivas devem 
ser trabalhadas. Além disto, a cooperação 
entre dois formadores, com diferentes per-
sonalidades e diferentes hábitos de tra-
balho (ex. orientado para o conteúdo vs. 
orientado para o processo) resulta numa 
sessão mais efi caz.

2. PLANEAR A FORMAÇÃO 
EM DIREITOS HUMANOS  

A qualidade da formação ou sessões de 
trabalho sobre educação para os direitos 
humanos depende, largamente, da pla-
nifi cação aprofundada de cada passo. A 
seguir, encontra-se uma breve perspetiva 
geral dos fatores mais importantes para a 
preparação:
�� Objetivos da aprendizagem

O objetivo global da educação para os 
direitos humanos é compreender o sis-
tema dos direitos humanos e aceitar os 
direitos humanos como parte impor-
tante e sensata da vida de cada um, 
acompanhada pela implementação 
dos princípios dos direitos humanos 
no trabalho diário. Para levar a cabo 
e com sucesso a formação em direitos 
humanos, é de extrema importância 
planear, muito claramente, os objeti-
vos da aprendizagem. Estes devem ir 
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ao encontro das exigências específi cas 
dos participantes. Toda a formação em 
direitos humanos deve resultar no de-
senvolvimento das competências pro-
fi ssionais e sociais dos participantes. 
Esta abordagem, orientada para a com-
petência, é característica da formação e 
das sessões de trabalho.

Quatro objetivos essenciais devem 
constituir a base da educação para 
os direitos humanos em geral e o 
fi o condutor para a formação e se-
minários:

�� A transferência de conhecimentos 
e de informação (o que são os di-
reitos humanos, normas de direitos 
humanos, proteção dos direitos hu-
manos, o que signifi cam os direitos 
humanos na vida quotidiana e no 
trabalho dos participantes);

�� O desenvolvimento de aptidões 
(empoderar os participantes a viver, 
trabalhar e cumprir as suas tarefas, 
respeitando e implementando os 
direitos humanos, desenvolvendo 
capacidades tais como comunica-
ção, escuta ativa, argumentação e 
debate, análise crítica, etc);

�� A modifi cação de atitudes (para 
clarifi car os valores, descobrir ati-
tudes negativas, revê-las e aceitar 
novas atitudes, refl etir sobre a re-
latividade dos papéis culturais e de 
género de cada um); e

�� A atuação (transferência ativa e 
implementação de competências 
de direitos humanos e consciência 
na vida quotidiana e no trabalho).

Não é sufi ciente aprender e conhecer 
as normas dos direitos humanos. Os 

educandos precisam de suportes adi-
cionais para conseguirem aplicá-las nas 
suas vidas diárias. Este apoio tem de 
ser encontrado na formação das capa-
cidades necessárias e que constituem 
um requisito para a implementação dos 
direitos humanos. A formação em direi-
tos humanos deve basear-se sempre em 
critérios que são formulados no início e 
avaliados no fi nal do curso. Ajuda ques-
tionar-se: “Que conhecimento é que os 
educandos devem dominar?”, antes do 
curso e ter isto sempre em mente du-
rante o curso. Os testes orais e escritos, 
bem como os comentários podem for-
necer dados para a avaliação do proces-
so de aprendizagem.

�� Grupo-alvo
Sempre que se organiza uma formação 
em direitos humanos deve-se, com an-
tecedência, conhecer a composição do 
grupo-alvo. Uma vez que cada grupo-al-
vo profi ssional (ex: administradores, 
agentes da polícia, juízes, advogados, 
assistentes sociais e de cuidados de 
saúde, estudantes, professores, milita-
res, etc) tem necessidades específi cas, 
de acordo com as suas tarefas profi ssio-
nais, devem ser evitados, tanto quanto 
possível, grupos “mistos” em formação 
pré-profi ssional ou formação em servi-
ço. Pode-se fazer uma exceção frutífera 
a esta regra se for possível dar forma-
ção a organizações ou unidades de or-
ganização como um todo. Neste caso, 
as diferentes perspetivas e visões irão 
enriquecer o processo de aprendizagem 
e contribuir para o desenvolvimento or-
ganizacional.

As necessidades específi cas do grupo-alvo 
devem refl etir-se no processo de planifi ca-
ção. De acordo com aquelas, a formação 
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pode centralizar-se em diferentes aspetos 
– normas importantes para o respetivo 
grupo profi ssional, orientação quanto ao 
conteúdo, construção de aptidões ou mo-
delação de atitudes, sensibilização, etc. A 
metodologia e as atividades da formação 
devem espelhar as atitudes mais pragmá-
ticas dos educandos adultos – dar a opor-
tunidade para a implementação de ideias e 
conceitos, trabalhar em problemas e casos 
reais retirados dos ambientes profi ssionais 
dos participantes, ter em consideração a 
experiência profi ssional dos participantes.
Os educandos em direitos humanos devem 
estar cientes da sua responsabilidade – o 
trabalho real começa quando a formação 
acaba e o conhecimento, as competências 
e as atitudes adquiridas têm de competir 
na vida e no trabalho de todos os dias.
Além das necessidades específi cas, algu-
mas condições organizacionais devem ser 
preenchidas para facilitar o processo de 
aprendizagem (instalações, equipamento 
e material adequados; uma visão geral no 
início do dia, um resumo no fi nal; um ho-
rário com intervalos sufi cientes; refeições 
leves, quando possível).

�� Participação
De acordo com a afi rmação segundo a 
qual a forma mais efi caz de aprender 
é “aprender fazendo”, é fortemente 
recomendado aprofundar a aborda-
gem participativa e com base na expe-
riência, na educação para os direitos 
humanos. A participação educacional 
é caracterizada por elementos, tais 
como processos interativos, fl exibi-
lidade, variedade na metodologia e 
organização social e relevância dos 
assuntos e materiais. Para conseguir 
um processo de formação ativo, bem 
como efi caz, deve refl etir-se sobre os 
seguintes assuntos:

o Tópicos e apresentação de parâme-
tros
Durante a preparação de uma forma-
ção em direitos humanos sobre um 
determinado tópico, recomenda-se 
convidar peritos nessa área especí-
fi ca. Grupos de peritos encontram-
se, geralmente, acessíveis através de 
projetos locais, universidades e ad-
ministrações. Em vez de apresentar 
um painel de académicos e peritos 
científi cos, um painel misto de cien-
tistas e profi ssionais pode fomentar 
o debate e assegurar a aplicabilidade 
prática.
Além disso, as normas e os instru-
mentos relevantes dos direitos hu-
manos devem ser apresentados na 
formação. O formador tem de ter em 
consideração que as normas são dis-
cutidas em função do grupo-alvo e 
que a questão da sua implementação 
prática na rotina diária dos partici-
pantes é, também, abrangida.

o Abordagem interativa
Os educandos, em especial os edu-
candos adultos, têm de ser integra-
dos no processo de educação com to-
das as suas capacidades, experiência 
pessoal e competência profi ssional. 
Num processo de educação intera-
tivo, o papel do educador/formador 
muda da posição dominante do pro-
fessor tradicional para a de facilitador 
ou moderador. Apesar de as questões 
de conteúdo e conhecimento não de-
verem ser negligenciadas, o formador 
tem de manter processos de grupo e 
facilitar e aprofundar a aquisição de 
atitudes e aptidões, estabelecendo 
limites, preparando material e a or-
ganização do grupo e dando apoio 
metodológico profi ssional ao mesmo 
tempo (ex: técnicas de ensino/apren-
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dizagem). O novo papel do formador 
como facilitador pode também con-
tribuir para abrir portas que estavam 
fechadas aos professores tradicionais. 
Especialmente pessoas com pouca 
ou má experiência escolar podem ser 
encorajadas por uma abordagem par-
ticipativa que dê relevância à expe-
riência pessoal, e não às falhas, dos 
educandos.

o Abordagem prática
É um objetivo da educação para os 
direitos humanos popularizar a ideia 
de que os direitos humanos são ou, 
pelo menos, podem ser um elemento 
essencial da vida quotidiana. Neste 
aspeto, a educação para os direitos 
humanos vai ao encontro das necessi-
dades dos profi ssionais que não estão 
só interessados na ideia abstrata dos 
direitos humanos mas, sobretudo, na 
questão sobre como podem eles mes-
mos lidar com as questões dos direi-
tos humanos nos seus ambientes pri-
vados e profi ssionais. Como podem 
eles fazer um bom trabalho dentro 
dos padrões dos direitos humanos? O 
que ganham eles com isso? Qual é a 
vantagem de compreender e viver os 
direitos humanos?
Consequentemente, os educadores 
em direitos humanos têm de incluir 
informação prática no seu programa, 
de preparar bibliografi a, material e ca-
sos relevantes para a vida prática. Se o 
formador não tem experiência pessoal 
no ambiente profi ssional do seu gru-
po-alvo, geralmente, é boa ideia con-
sultar um profi ssional dessa área ou 
envolver-se em equipas de formadores.

o Sensibilização e construção de ap-
tidões
A educação para os direitos huma-
nos que não se baseie nos três pilares 

de transferência de conhecimentos, 
modelação de atitudes e construção 
de aptidões, será sempre como um 
quadro inacabado. A modelação de 
atitudes e a construção de aptidões 
sem a transferência de conhecimen-
tos carece da base de informação. 
A transferência de conhecimentos e 
a modelação de atitudes não fazem 
sentido sem as necessárias aptidões 
para implementar os direitos huma-
nos. Finalmente, a transferência de 
conhecimentos e a construção de ap-
tidões sem a modelação de atitudes 
podem até ser usados para trabalhar 
contra os direitos humanos. Assim, 
além de fornecer informação e técni-
cas de formação, é tarefa da educa-
ção para os direitos humanos sensi-
bilizar os participantes e fazer com 
que eles tenham consciência do seu 
próprio potencial – para apoiar os di-
reitos humanos ou para os violar. 

o Reações (Feedback) 
A avaliação nas ações de formação e 
em sessões de trabalho não pode ser 
considerada só num sentido, deven-
do ser um processo permanente de 
reações e comentários mútuos. O co-
mentário positivo e construtivo tem 
de se reger por três regras:
- a avaliação positiva e os elogios 

vêm sempre em primeiro!;
- pôr em foco ações e afi rmações 

concretas;
- dar a sua opinião e as razões do 

seu ponto de vista.

�� Flexibilidade
As ações de formação em direitos hu-
manos devem ser elaboradas de forma 
a ser facilmente adaptadas a diferentes 
situações, grupos-alvo e circunstâncias, 
de acordo com as necessidades e expe-
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riências culturais e educativas respeti-
vas. Na preparação, também se deve 
considerar que pode haver diferentes 
grupos-alvo num curso ou pré-requi-
sitos diferentes no grupo-alvo. Assim, 
os educadores em direitos humanos 
devem prestar atenção ao uso de mate-
riais “preparados”, sem refl etir sobre as 
necessidades específi cas do grupo-alvo. 
Devem estar prontos a adaptar ou a cor-
rigir o material disponível ou a procurar 
novos dados, casos, etc. Isto aplica-se 
também aos utilizadores do manual 
“Compreender os Direitos Humanos - 
Manual de Educação para os Direitos 
Humanos”, que pretende ser um “tra-
balho contínuo”. Os meios técnicos para 
a continuidade são os sítios na internet 
do ETC e do Ius Gentium Conimbrigae/
Centro de Direitos Humanos, que ofere-
cem materiais adicionais, atualizações 
e atividades e que convidam todos os 
utilizadores a disponibilizar as suas cor-
reções temáticas ou locais, a toda a co-
munidade do ensino.

A escolha e a preparação cuidadas de 
materiais torna mais fácil a condução 
de um curso e uma ampla seleção de 
materiais e atividades contribui para 
a fl exibilidade do formador na sessão, 
reagindo mais prontamente às necessi-
dades ou à complexidade do grupo. Ou-
tra dica útil é organizar os assuntos por 
módulos que podem ser facilmente ma-
nobrados e rearranjados se necessário.
Embora seja absolutamente necessário 
dar aos participantes limites temporais 
para orientação, os formadores não 
devem segui-los à risca a fi m de evitar 
frustrações e indiferença nos participan-
tes. Os educadores devem equilibrar, da 
melhor forma possível, as necessidades 
físicas (intervalos, pequenos lanches, 

movimentação) e intelectuais dos par-
ticipantes.

�� Avaliação
Os testes de perguntas, enquanto fer-
ramenta de avaliação, têm três funções 
principais, dependendo de quando são 
utilizados: no início, quando começa 
a formação, ao ajudar a compreender 
melhor as necessidades, atitudes e o ní-
vel de conhecimentos prévios dos edu-
candos, indicam um status quo, que é 
a base de todo o progresso e sucessos 
alcançados no curso; durante o curso, 
os testes ajudam o formador a adaptar o 
seu programa; os testes fi nais mostram 
os êxitos alcançados e, nessa medida, 
são uma importante ferramenta para a 
futura modifi cação e o desenvolvimento 
de cursos e materiais.

 
�� Sustentabilidade/Acompanhamento/

Ação 
A questão sobre o que acontece após 
a formação para que os resultados se 
mantenham deve, também, fazer parte 
do programa de formação. Os elemen-
tos de um acompanhamento planeado 
e estruturado podem ser reuniões peri-
ódicas, viagens de campo e opiniões de 
peritos, relatórios sobre o trabalho dos 
educandos após a formação (sucessos 
e problemas) ou a construção de redes 
para fomentar a troca profi ssional de in-
formação.

3. EXERCÍCIOS E ATIVIDADES  

As atividades listadas em todos os mó-
dulos do manual ajudam os educandos 
a desenvolver a compreensão sobre os 
princípios essenciais dos direitos huma-
nos, competências de comunicação, pen-
samento crítico e capacidades analíticas, a 



  529 A.  METODOLOGIA DA EDUCAÇÃO PARA OS DIREITOS HUMANOS 529

criatividade e técnicas de persuasão, que 
são todos essenciais numa democracia. 
Dão uma perspetiva multicultural, socioe-
conómica e histórica sobre a luta universal 
pela justiça e dignidade. Pretendem envol-
ver a emoção, bem como a razão e desa-
fi ar os diversos educandos a compreender 
o que signifi cam os direitos humanos para 
si mesmos, pessoalmente, e encorajá-los a 
traduzir a compreensão numa ação infor-
mada e não violenta. Por último e não me-
nos importante, as atividades pretendem 

analisar as questões dos direitos humanos 
na sua complexidade, sem parcialidade e 
de diferentes ângulos, através de uma va-
riedade de práticas educacionais. Assim, 
o objetivo fi nal de todas as atividades é 
demonstrar que todos podem trazer mu-
danças e contribuir para a realização dos 
direitos humanos, da justiça e da dignida-
de para todos.
As atividades escolhidas para este manu-
al ajustam-se ao quadro metodológico da 
educação para os direitos humanos: 

Métodos para 
aquecimento 

e descontração

Métodos baseados 
na experiência

Métodos participa-
tivos/interativos

Métodos de resolu-
ção de confl itos

Métodos 
de apresentação MÉTODOS 

DA EDUCAÇÃO PARA 
OS DIREITOS HUMANOS

Análise e métodos de 
interpretação

Métodos criativos Métodos de ação

Métodos 
de recolha de dados

Métodos 
de análise/pes-

quisa

Métodos apoiados 
pelos meios 
informáticos 

e pelos meios de 
informação 

Métodos 
de conclusão

(Fonte: Traduzido e adaptado de: Vedrana Spaji-Vrkaš et al. 2004. Pouavanje prava i 
slobo da. Prirunik za uitelje osnovne škole s vježbama za razrednu nastavu. Zagreb: FF-
press, 157.)

As principais características de cada méto-
do estão listadas em baixo e são acompa-
nhadas de outras dicas úteis sobre métodos 
que pretendem auxiliar os facilitadores a 
desenvolverem uma abordagem criativa e 
inovadora aos complexos problemas apre-
sentados em cada atividade.
 
�� Métodos para Aquecimento/Quebra-

gelo/Descontração
Para começar uma atividade, faça com 
que as pessoas se apresentem e tente 

fazer com que estas se sintam bem-
vindas. Se for necessário, use o cha-
mado “quebra-gelo”, uma atividade 
que ajude os participantes a conhece-
rem um pouco uns dos outros e a fi ca-
rem mais à vontade ao se expressarem 
no grupo:
- Natureza morta em grupo: cada 

pessoa traz um objeto de casa com 
signifi cado, para contribuir para uma 
exposição, como forma de apresentar 
algo importante para si.
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- Colocação em linha: deixar que as 
pessoas se alinhem de acordo com a 
sua altura, a sua idade, o seu mês de 
aniversário, o seu tamanho de sapato 
e por aí fora.

- Entrevistas: cada pessoa forma um 
par com outra e faz várias perguntas. 
Depois, cada um apresenta o seu par-
ceiro ao grupo.

- Eu também!: cada pessoa diz o seu 
nome e começa a falar sobre si mes-
ma. Assim que alguém ouvir alguma 
coisa que tenha em comum com o 
orador, tem de interromper, dando 
o seu nome e começando por contar 
algo sobre si mesmo. Continuar até 
que todos no grupo se tenham apre-
sentado desta forma.

- Cadeiras musicais: colocar cadeiras 
num círculo fechado e dizer aos par-
ticipantes para se sentarem. Fique no 
centro do círculo e diga o seu nome e 
algo sobre si mesmo. Quando o fi zer, 
aqueles para quem a sua afi rmação 
também seja verdadeira, têm de tro-
car de cadeira (ex: Eu sou X e tenho 
dois fi lhos; Eu sou X e não gosto de 
ratos…). Tente agora encontrar uma 
cadeira para si. A pessoa que fi car 
sem cadeira tem de se apresentar e 
dizer algo (como no exemplo acima) 
que possa ter em comum com os ou-
tros.

- Nós: dizer a todos para se colocarem 
ombro a ombro, num círculo, com 
os braços esticados para a frente. 
Devem, agora, agarrar as mãos de 
quem estiver no lado oposto do cír-
culo. Ninguém pode agarrar as mãos 
de quem estiver a seu lado. Depois, 
diga aos participantes para desemba-
raçarem o nó sem largarem as mãos.

- Regras do grupo: depois de as pes-
soas se começarem a conhecer, os 

facilitadores devem fazer algumas re-
comendações ao grupo para se poder 
retirar o máximo da atividade: esta-
belecer um limite de tempo para cada 
atividade e para a formação em geral. 
Os educadores e os educandos respei-
tam o horário, começando e acaban-
do com pontualidade. Um dos edu-
candos pode até ser o controlador do 
tempo, especialmente em atividades 
para grupos pequenos. Os educado-
res explicam o âmbito da atividade e 
perguntam aos participantes quais as 
suas expectativas; apontar isto num 
quadro ou num cavalete. Os edu-
cadores analisam a lista e avaliam, 
honestamente, se é de esperar que a 
sessão corresponda às expectativas 
listadas. Perguntar ao grupo o que 
eles não querem e apontar também. 
Tal irá constituir uma boa base para 
o estabelecimento de regras básicas 
para o grupo. Educadores e educan-
dos, em conjunto, estabelecem regras 
básicas que ajudem a favorecer um 
ambiente de confi ança e a fazer com 
que a interação seja respeitosa, con-
fi dencial e útil.

�� Métodos Baseados na Experiência
- Dramatizações: nas dramatizações 

os participantes são colocados em 
circunstâncias fi ctícias. Os facilita-
dores tanto podem dar, de forma de-
talhada, os papéis a desempenhar, 
como podem fornecer apenas algu-
mas informações sobre os papéis e 
deixar que os participantes os desen-
volvam por si mesmos. Os atores nas 
dramatizações tanto podem fi ngir 
que são outras pessoas, como po-
dem atuar enquanto si mesmos em 
situações novas. Todavia, é neces-
sário estabelecer, claramente e logo 
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no início, que as dramatizações não 
devem ser muito longas nem muito 
elaboradas quanto ao guião para que 
a assistência, bem como os atores, 
as possam seguir com facilidade. As 
dramatizações têm, frequentemente, 
um fi m aberto para que se possam 
atingir os objetivos da aprendizagem 
e para se estimular o debate. Contu-
do, a colocação cuidada de pergun-
tas e de refl exões no fi nal é essencial 
para se possibilitar aos participantes 
que estabeleçam paralelismos entre 
o que eles experimentaram e as si-
tuações do mundo real. Os facilita-
dores devem ser muito sensíveis ao 
facto de que algumas pessoas podem 
não se sentir à vontade, ou sentir-se 
desconfortáveis ou mesmo inúteis na 
situação designada.

- Outros métodos baseados na expe-
riência incluem contar histórias, 
simulações ou simulações de tribu-
nais (moot courts).

�� Métodos Participativos/Interativos
- Os debates fomentam a refl exão, a 

análise e o pensamento crítico, ofere-
cendo uma aprendizagem não hierár-
quica, democrática e colaboradora, 
ajudando os participantes a respeitar 
e aceitar os vários pontos de vista e 
opiniões. Para manter o debate cen-
tralizado, podem colocar-se, inicial-
mente, várias questões-chave. Quan-
to maior for o grupo, mais provável 
será que alguns participantes domi-
nem e que outros se mantenham si-
lenciosos. Para garantir que todos te-
nham a oportunidade de falar, pode 
dividir-se o grupo em grupos mais 
pequenos. Quando qualquer debate 
termine, resumir, oralmente e por 
escrito, os pontos principais. Os fa-

cilitadores precisam de manter claro 
o objetivo do debate e de apresentar 
questões que encorajem a participa-
ção e a análise: hipotéticas (“O que 
faria se…?”), especulativas (“Como 
podemos resolver o problema?”), de 
defi nição (“Pode explicar como acha 
que essa ideia funcionaria?”), argu-
mentativas (“Por que pensa isso?”), 
esclarecedoras/de resumo (“Estou 
certo ao dizer que pensa…?”).
Uma forma de ajudar a criar um am-
biente de confi ança e respeito mútuo 
é fazer com que os participantes de-
senvolvam as suas próprias “Regras 
de Debate”. O educador pede aos 
educandos para pensarem nalguns 
princípios para o debate que conside-
rem que todos devem seguir e escre-
ve todas as sugestões onde o grupo 
as possa ver, combinando e simplifi -
cando onde necessário. Se as regras 
listadas abaixo não forem sugeridas, 
acrescente-as, pois são absolutamen-
te necessárias para o debate:

- Ouvir a pessoa que está a falar.
- Só falar uma pessoa de cada vez.
- Acordar sobre um determinado sinal 

para se perceber quando alguém qui-
ser dizer alguma coisa.

- Evitar interromper quando alguém 
estiver a falar.

- Quando se discordar de alguém, ter 
a certeza de que se distingue entre 
criticar a ideia de alguém e criticar a 
pessoa.

- Não rir quando alguém está a falar – a 
não ser que essa pessoa diga uma piada.

- Encorajar todos a participarem.
- Por fi m, mas muito importante, deve 

copiar-se a lista de regras e colocá-la 
num sítio onde todos possam fazer 
referência às mesmas, adicionar ou 
fazer mudanças se necessário.
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- Outros métodos participativos/interati-
vos são as palestras, os relatórios, etc.

�� Métodos Criativos
Os métodos criativos incluem a redação 
de trabalhos, a pintura, a modelagem 
de barro ou semelhante, a fotografi a, 
as fi lmagens, etc.

�� Métodos de Resolução de Confl itos
Os métodos de resolução de confl itos 
são a mediação/moderação, a nego-
ciação, a arbitragem, etc.

�� Métodos de Recolha de Dados
- A chuva de ideias ou o agitar de 

ideias (brainstorming) fomenta a 
criatividade e a rápida formação de 
muitas ideias. Pode ser usado para 
identifi car formas alternativas para 
resolver um problema específi co, res-
ponder a uma questão, apresentar um 
novo assunto, despertar o interesse e 
questionar conhecimentos e atitudes. 
Uma sessão de chuva de ideias pode 
seguir as seguintes formas:
- apresentar uma questão, um pro-

blema ou um tópico (oralmente e/
ou por escrito);

- convidar os membros do grupo a 
responderem com tantas ideias ou 
sugestões quanto possível, de pre-
ferência com palavras únicas ou 
frases curtas;

- colocar as respostas num quadro 
(não esquecer que, muitas vezes, as 
sugestões mais criativas e absurdas 
são as mais úteis e interessantes);

- estabelecer prioridades, analisar o 
resultado e agrupar as soluções.
As sessões de chuva de ideias são 
um meio útil para se pôr todos à 
vontade e se apresentar diferentes 
tópicos, podendo ser utilizadas 

como estímulo a um diálogo, jogo 
ou atividade.

�� Métodos de Análise/Pesquisa
- Os estudos de caso podem fomentar a 

análise, o pensamento crítico, a reso-
lução de problemas e as capacidades 
de planifi cação, bem como a coopera-
ção e o espírito de equipa. Podem ser 
usados para preparar debates efi cazes 
(ex. grupos designados para defender 
determinadas posições sobre um as-
sunto) e comparações (ex. análise e 
soluções diferentes de problemas de 
um caso). O caso escolhido pode ser 
um caso real, retirado de eventos his-
tóricos ou atuais ou um caso fi ctício 
ou hipotético, para abordar determi-
nados assuntos ou tópicos de uma 
sessão de trabalho. As situações fi c-
tícias podem, muitas vezes, abordar 
assuntos sensíveis localmente, sem 
provocar respostas sobre determina-
das pessoas, organizações, grupos so-
ciais ou regiões geográfi cas. Um caso 
de trabalho de campo pode levar os 
participantes a trabalharem e a reagi-
rem dentro da sua comunidade.

- Outros métodos de pesquisa incluem 
entrevistas, grupos temáticos, proje-
tos ou trabalhos de campo.

�� Análise e Métodos de Interpretação
A análise e métodos de interpretação 
consistem na análise e interpretação 
de textos, imagens, (fi ctícios) etc.

�� Métodos de Ação
Os métodos de ação consistem (sobre-
tudo) em atividades de acompanha-
mento, tais como campanhas, redação 
de cartas de apoio, ações urgentes, or-
ganização de fl ash-mobs e manifesta-
ções e trabalho voluntário.
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�� Métodos Apoiados pelos Meios Infor-
máticos e pelos Meios de Informação 
Os métodos apoiados pelos meios in-
formáticos e pelos meios de informação 
consistem na realização de pesquisas 
através da internet, estabelecimento 
de contatos (networking), participação 
em blogs, realização de debates nos fó-
runs dos meios de informação, etc.

�� Métodos de Conclusão
É importante terminar uma atividade no 
tom adequado. Em particular, os parti-
cipantes precisam de uma oportunida-
de para sumariarem o que aprenderam, 
individual e coletivamente. Em geral, o 
modo de concluir depende, em grande 
parte, dos objetivos e do conteúdo da 
atividade. Aqui fi cam algumas ideias de 
métodos de conclusão:
- Passar a bola: os participantes pas-

sam uma bola de uns para os outros. 
Quem apanhar a bola diz uma coisa 
que tenha aprendido ou que possa 
vir a utilizar, a partir da sessão;       

- Resumo coletivo: os participantes 
respondem, à vez, a uma pergunta 
de resumo ou a uma afi rmação com 
um fi m aberto.

- Diapositivos: o facilitador mostra fo-
tografi as que tirou durante a sessão; 
como refl exão sobre a atividade, cada 
participante faz um breve comentário 
sobre o seu contributo, o que sentiu 
antes, durante e depois da sessão.

Tecer Comentários/Partilhar Reações (Gi-
ving Feedback) é uma parte essencial de 
toda a atividade. Existem várias formas de 
obter comentários e de os partilhar com os 
participantes. Assim, os facilitadores devem 
perguntar-se a si mesmos o seguinte: como 
se sentiram as pessoas quanto a esta ativida-
de? Foi mais ou menos difícil do que eles ti-

nham pensado inicialmente? Quais foram os 
aspetos mais complicados ou os factos mais 
difíceis de representar? Será que as pessoas 
aprenderam algo de novo sobre os direitos 
humanos? Onde estavam as semelhanças e 
as diferenças no/s grupo/s? Houve opiniões 
discordantes fundamentais sobre o conceito 
dos direitos humanos? Porquê?
Ao tecer comentários, é importante res-
peitar os outros, centrar-se no que estes 
disseram ou fi zeram e justifi car o ponto 
de vista apresentado. De modo a estimular 
os educandos, poderá utilizar uma das se-
guintes formas de obter comentários:
- Caixa de opiniões: cada participante es-

creve a sua opinião sobre a atividade num 
papel e coloca-a numa caixa. Depois, cada 
um tira um papel e lê-o em voz alta; o gru-
po todo debate sobre a opinião dada.

- Siga, estou a ouvir: cada participante 
tem 5 minutos para dizer aos ouvintes a 
sua opinião sobre a atividade.

- Máquina de pessoas: todos os participan-
tes formam um círculo, dando as mãos e 
uma pessoa começa com algo de que gos-
tou ou não gostou. A pessoa que está ao 
lado repete esta opinião, concorda ou não 
e depois dá a opinião sobre outra coisa.

- Informação meteorológica: os partici-
pantes descrevem a sua opinião sobre 
a atividade como se apresentassem um 
boletim meteorológico.

- A Mão: os participantes apresentam 
comentários oralmente, usando os seus 
dedos para recordar cinco assuntos a 
ser referidos: o polegar representa o que 
foi bom, o indicativo aponta para algo, 
o dedo do meio representa o que não 
gostaram, o dedo anelar representa o 
que foi emocionante e o dedo mindinho 
representa o que fi cou esquecido.

- Semáforo: os participantes mostram 
um cartão verde, amarelo ou vermelho 
de acordo com os comentários que que-
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rem apresentar e explicam os motivos 
para a cor escolhida. 

- Acerte no alvo: o educador desenha um 
alvo num quadro e pede aos educandos 
para avaliarem a atividade colocando 
pontos no alvo. Depois, os educandos 
têm a possibilidade de explicar. 

- Uma carta a mim próprio: cada partici-
pante redige uma carta a si mesmo/a a 
resumir os resultados do curso e a fazer 
um compromisso concreto para a im-
plementação dos direitos humanos na 
sua vida ou trabalho. O facilitador reco-
lhe todas as cartas e, após dois meses, 
envia-as aos participantes.

4. PORQUÊ A EDUCAÇÃO  
PARA OS DIREITOS HUMANOS? 

A educação e aprendizagem para os direi-
tos humanos é essencial para uma cida-
dania ativa numa sociedade democrática 
e pluralista. Cidadãos ativos e responsá-
veis precisam de ser capazes de pensar 
criticamente, fazer escolhas morais, tomar 
posições de princípio sobre assuntos e 
planear rumos de ação democráticos. Só 
os humanos que compreendam os direi-
tos humanos trabalharão para garantir e 
defender os seus direitos e os dos outros. 
Todavia, para estar envolvido desta forma, 
é necessário estar informado. A educação 
efi caz para os direitos humanos tem dois 
objetivos essenciais: aprender SOBRE os 
direitos humanos e aprender PARA os 
direitos humanos. Aprender sobre direi-
tos humanos é um processo essencialmen-
te cognitivo, incluindo a história dos di-
reitos humanos, documentos neste âmbito 
e mecanismos de implementação. A edu-
cação para os direitos humanos signifi ca 
compreender e fazer nossos os princípios 
da igualdade e da dignidade humana e o 
compromisso de respeitar e proteger os di-

reitos de todos. Não se trata tanto daquilo 
que fazemos mas a maneira como agimos.
Os direitos humanos são altamente ins-
piradores e práticos, representam as es-
peranças e os ideais da maioria dos seres 
humanos e empoderam as pessoas para os 
alcançar. A educação para os direitos hu-
manos partilha esses aspetos inspiradores 
e práticos. Estabelece normas mas tam-
bém traz mudanças. 

A educação para os direitos humanos 
pode:

�� modifi car valores e atitudes;

�� modifi car comportamentos;

�� potenciar a justiça social;

�� ajudar a desenvolver atitudes de soli-
dariedade em assuntos, comunidades 
e nações;

�� ajudar a desenvolver conhecimentos e 
capacidades analíticas; e

�� fomentar a educação participativa.

O livro “Compreender os Direitos Huma-
nos” pretende contribuir para o atual de-
bate sobre a educação para os direitos hu-
manos, tanto a nível do conteúdo, como da 
forma e, também, para o processo de cons-
trução, a nível mundial, de uma cultura 
genuína dos direitos humanos. A nossa 
intenção é ajudar os educandos a adquirir 
conhecimentos, bem como competências 
para que assumam o controlo das suas 
vidas. Acreditamos que compreender os 
direitos humanos, um processo no qual a 
educação para os direitos humanos tem um 
papel primordial, signifi ca empoderamento 
e uma melhor vida para muitos. Só o res-
peito pelos princípios dos direitos humanos 
na sua própria vida pode, fi nalmente, fi xar 
as bases para uma existência comum e o 
respeito pelos direitos dos outros.
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B.   A LUTA GLOBAL E CONTÍNUA PELOS DIREI-
TOS HUMANOS – CRONOLOGIA

LUTAS E EVENTOS 
HISTÓRICOS

CONFERÊNCIAS, 
DOCUMENTOS 

E DECLARAÇÕES
INSTITUIÇÕES

Até ao Século XVII

Muitos textos religiosos 
acentuam a importância da 
igualdade, dignidade e res-
ponsabilidade para ajudar 
os outros
Há mais de 3000 anos, as 
Vedas, Agamas e Upanisha-
ds dos Hindus; a bíblia Ju-
daica: a Tora
Há 2500 anos, a Tripitaka e 
a Anguttara-Nikaya Budis-
tas e os Analectos de Con-
fúcio, Doutrina do Meio e 
Grande Ensinamento 
Há 2000 anos, o Novo Tes-
tamento Cristão e, 600 anos 
depois, o Corão Islâmico

Códigos de Conduta – Me-
nes, Asoka, Hammurabi, 
Draco, Cyrus, Moisés, Solo 
e Manu
1215 Magna Carta assina-
da, reconhecendo que mes-
mo um soberano não está 
acima da lei
1625 Ao jurista holandês 
Hugo Grotius é atribuído o 
nascimento do direito inter-
nacional
1690 John Locke desenvol-
ve a ideia dos direitos na-
turais no Segundo Tratado 
sobre o Governo
1776 Bill of Rights (Declara-
ção de Direitos) da Virgínia
1789 Bill of Rights: Emen-
das I-X à Constituição dos 
Estados Unidos da América

Séculos XVIII-XIX

1789 A Revolução Francesa 
e a Declaração dos Direitos 
do Homem e do Cidadão
1815 Revoltas de escravos na 
América Latina e em França
1830s Movimentos pelos 
direitos económicos e so-
ciais – Ramakrishna na Ín-
dia, movimentos religiosos 
no Ocidente

1792 Mary Wollstonecraft, 
A Vindication of the Rights 
of Woman (A Reivindicação 
dos Direitos da Mulher)
1860s No Irão, Mirza Fath 
Ali Akhundzade, e na Chi-
na, Tan Sitong, defendem a 
igualdade de género

1809 O ombudsman (pro-
vedor de justiça) é estabe-
lecido na Suécia
1815 Comité sobre o Co-
mércio Internacional de Es-
cravos, na Conferência de 
Viena
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1840 Na Irlanda, o Movi-
mento Cartista exige o su-
frágio universal e os direi-
tos dos trabalhadores e dos 
pobres
1847 Revolução Liberiana 
1861 Libertação da servi-
dão na Rússia

1860s O periódico “La Ca-
mélia” de Rosa Guerra de-
fende a igualdade das mu-
lheres na América Latina
1860s No Japão, Toshiko 
Kishida publica o ensaio 
intitulado “I Tell You, My 
Fellow Sisters”
1860-80 Mais de 50 trata-
dos bilaterais sobre a abo-
lição do comércio de escra-
vos, em todas as regiões

1839 Sociedade Anti-Es-
cravatura na Grã-Bretanha, 
seguida, nos anos de 1860, 
pela Confederação Aboli-
cionista no Brasil
1863 Comité Internacional 
da Cruz Vermelha
1864 International Working 
Men’s Association 
1898 Liga dos Direitos Hu-
manos, uma ONG, em res-
posta ao Caso Dreyfus

1900-1929

1900-15 Povos colonizados 
insurgem-se contra o impe-
rialismo na Ásia e na África
1905 Movimentos de traba-
lhadores na Europa, Índia 
e nos Estados Unidos; em 
Moscovo, 300.000 trabalha-
dores manifestam-se
1910 Camponeses mobili-
zam-se pelo direito às ter-
ras, no México
1914-18 Primeira Guerra 
Mundial
1914 Continuam os movi-
mentos pela Independência 
e motins na Europa, África 
e Ásia
1915 Massacres dos Armé-
nios pelos Turcos
1917 Revolução Russa
1919 Protestos generaliza-
dos contra a exclusão da 
igualdade “racial” do Pacto 
da Sociedade das Nações
1920s Começam campa-
nhas pelos direitos das mu-
lheres aos contracetivos, 
por Ellen Key, Margaret 
Sanger, Shizue Ishimoto

1900 Primeiro Congresso 
Pan-Africano em Londres
1906 Convenção interna-
cional proibindo o trabalho 
noturno de mulheres com 
emprego em indústrias
1907 Conferência Centro-
Americana da Paz prevê o 
direito dos estrangeiros a 
recorrer aos tribunais do 
local onde residam
1916 Alusão à autodetermi-
nação em O Imperialismo, 
Fase Superior do Capitalis-
mo, de Lenine
1918 Alusão à autodetermi-
nação em Fourteen Points 
(Catorze Pontos), de Wil-
son
1919 O Tratado de Versa-
lhes acentua o direito à au-
todeterminação e os direi-
tos das minorias
1919 Congresso Pan-Africa-
no exige o direito à autode-
terminação nas colónias

1902 Aliança Internacional 
para o Sufrágio e Igual Ci-
dadania
1905 Sindicatos formam fe-
derações internacionais
1910 Sindicato Interna-
tional Ladies‘ Garment 
Workers‘ Union
1919 Sociedade das Nações 
e Tribunal Internacional de 
Justiça
1919 Organização Interna-
cional do Trabalho (OIT), 
para defender a incorpora-
ção dos direitos humanos 
no direito laboral
1919 Liga Internacional de 
Mulheres para a Paz e a Li-
berdade
1919 ONG dedicadas aos 
direitos das mulheres co-
meçam a mencionar os 
direitos das crianças; Save 
the Children (Reino Unido)
1920s Congresso Nacional 
da África Ocidental Britâni-
ca em Acra, para promover 
a autodeterminação
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1920s Greves generalizadas 
e confl itos armados entre 
trabalhadores e proprietá-
rios no mundo industriali-
zado

1923 A Quinta Conferência 
das Repúblicas America-
nas, em Santiago do Chile, 
faz alusão aos direitos das 
mulheres
1924 Declaração de Gene-
bra dos Direitos da Criança
1924 Congresso norte-ame-
ricano aprova a Lei Snyder, 
concedendo aos nativos 
americanos, a cidadania 
completa
1926 Conferência de Gene-
bra adota a Convenção so-
bre a Escravatura

1922 Catorze Ligas Nacio-
nais de Direitos Humanos 
estabelecem a Federação 
Internacional das Ligas dos 
Direitos Humanos
1925 Representantes de 
oito países em vias de de-
senvolvimento fundam a 
Coloured International para 
pôr fi m à discriminação ra-
cial
1928 Comissão Interameri-
cana sobre Mulheres, para 
assegurar o reconhecimen-
to dos direitos civis e políti-
cos das mulheres

1930-1949

1930 Na Índia, Gandhi li-
dera centenas em marcha 
longa até Dandi para pro-
testar contra o imposto so-
bre o sal
1939-45 O regime Nazi de 
Hitler mata 6 milhões de 
judeus e obriga a ida para 
campos de concentração e 
mata membros da comuni-
dade Roma e Sinti, comu-
nistas, sindicalistas, dissi-
dentes políticos, pessoas 
com defi ciência, testemu-
nhas de Jeová, homossexu-
ais e outros
1942 René Cassin de Fran-
ça apela à criação de um 
tribunal internacional para 
punir os crimes de guerra
1942 O governo norte-
americano coloca na prisão 
cerca de 120.000 america-
nos-japoneses durante a 
Segunda Guerra Mundial

1930 Convenção da OIT so-
bre o Trabalho Forçado ou 
Obrigatório
1933 Convenção Interna-
cional para a Supressão do 
Tráfi co de Mulheres Adul-
tas
1941 O presidente Roose-
velt, dos Estados Unidos, 
identifi ca quatro liberdades 
essenciais – de expressão, 
religiosa, direito de viver 
sem privações (freedom 
from want) e direito de 
viver sem medo (freedom 
from fear)
1945 Carta das Nações Uni-
das, destacando os direitos 
humanos
1948 Declaração Universal 
dos Direitos Humanos
1948 Convenção para a 
Prevenção e Repressão do 
Crime de Genocídio

1933 Organização dos Re-
fugiados
1935-36 Comissão Interna-
cional Penal e Penitenciá-
ria, para promover os direi-
tos básicos dos prisioneiros 
1945 Julgamentos de Nu-
remberga e de Tóquio
1945 Nações Unidas
1946 Comissão de Direitos 
Humanos das Nações Uni-
das
1948 Organização dos Esta-
dos Americanos
1949 Conselho da Europa
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1942-45 Lutas antifascistas 
em vários países Europeus
1949 Revolução Chinesa

1948 Convenção da OIT so-
bre Liberdade Sindical e a 
Proteção do Direito Sindical
1949 Convenção de Gene-
bra Relativa ao Tratamento 
dos Prisioneiros de Guerra
1949 Convenção de Gene-
bra Relativa à Proteção das 
Pessoas Civis em Tempo de 
Guerra
1949 Convenção para a Su-
pressão do Tráfi co de Pes-
soas e da Exploração da 
Prostituição de Outrem
1949 Convenção da OIT so-
bre Direito de Organização 
e Negociação Coletiva

1950-1959

1950s Guerras e revoltas 
nacionais de libertação na 
Ásia; alguns países africa-
nos tornam-se independen-
tes
1955 Movimentos pelos di-
reitos políticos e civis, nos 
Estados Unidos; Martin Lu-
ther King Jr. lidera o boico-
te aos autocarros em Mont-
gomery (381 dias)

1950 Convenção Europeia 
dos Direitos Humanos
1951 Convenção relativa ao 
Estatuto dos Refugiados 
1951 Convenção da OIT re-
lativa à Igualdade de Remu-
neração
1954 Convenção relativa ao 
Estatuto dos Apátridas
1957 Convenção da OIT so-
bre a Abolição do Trabalho 
Forçado
1958 Convenção da OIT 
sobre a Discriminação em 
matéria de Emprego e Pro-
fi ssão

1950 A comissão investiga-
dora da OIT lida com vio-
lações dos direitos sindicais
1951 Comité da OIT sobre 
Liberdade Sindical
1954 Comissão Europeia 
dos Direitos Humanos
1959 Tribunal Europeu dos 
Direitos Humanos

1960-1969

1960s Em África, 17 países 
asseguram o direito à auto-
determinação, como tam-
bém o fazem outros países, 
noutros lugares

1960 Convenção da UNES-
CO Relativa à Luta contra 
a Discriminação no Campo 
do Ensino
1961 Convenção sobre a 
Redução dos Casos de Apa-
tridia

1960 A Comissão Interame-
ricana dos Direitos Huma-
nos realiza a sua primeira 
sessão
1961 Amnistia Internacio-
nal
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1962 Agricultores nacio-
nais (United Farm Workers 
of America) organizam-se 
para proteger os direitos 
dos trabalhadores migran-
tes nos Estados Unidos
1960s-70s Movimentos fe-
ministas exigem igualdade

1965 Convenção Interna-
cional sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Dis-
criminação Racial, ONU
1966 Pacto Internacional 
sobre os Direitos Civis e 
Políticos, ONU
1966 Pacto Internacional so-
bre os Direitos Económicos, 
Sociais e Culturais, ONU
1966 Protocolo Facultativo 
ao Pacto Internacional so-
bre os Direitos Civis e Po-
líticos
1966 Protocolo Relativo ao 
Estatuto dos Refugiados
1968 Primeira Conferência 
Mundial sobre os Direitos 
Humanos, em Teerão

1963 Organização da Uni-
dade Africana
1965 Comité da ONU para 
a Eliminação da Discrimi-
nação Racial
1966 Comité dos Direitos 
Humanos da ONU
1967 Comissão Pontifícia 
para a Justiça e Paz Inter-
nacional

1970-1979

1970s Assuntos relativos 
aos direitos humanos atra-
em atenção generalizada 
– o apartheid na África do 
Sul, o tratamento conferido 
aos Palestinianos nos terri-
tórios ocupados, a tortura 
de opositores políticos no 
Chile, a “guerra suja” na 
Argentina, o genocídio no 
Camboja
1970s Protestos populares 
contra o confl ito israelo-
árabe, a guerra do Vietna-
me e a guerra civil Nigéria-
Biafra
1976 A Amnistia Interna-
cional ganha o Prémio No-
bel da Paz

1973 Convenção Interna-
cional para a Supressão e a 
Punição do Crime de Apar-
theid, ONU
1973 Convenção da OIT so-
bre a Idade Mínima de Ad-
missão ao Emprego
1974 Declaração sobre a 
Proteção de Mulheres e 
Crianças em Situações de 
Emergência e de Confl ito 
Armado
1974 Conferência Mundial 
sobre Alimentação, em Roma
1975 Declaração dos Direitos 
das Pessoas com Defi ciência
1977 Protocolo I Adicional 
às Convenções de Genebra 
de 12 de agosto de 1949 re-
lativo à Proteção das Víti-
mas dos Confl itos Armados 
Internacionais

1970 Primeiras comissões 
sobre paz e justiça no Para-
guai e no Brasil
1978 Helsinki Watch (Hu-
man Rights Watch)
1979 Tribunal Interameri-
cano dos Direitos Humanos
1979 Comité para a Elimi-
nação da Discriminação 
contra as Mulheres
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1977 Protocolo II Adicional 
às Convenções de Genebra 
de 12 de agosto de 1949 re-
lativo à Proteção das Víti-
mas dos Confl itos Armados 
Não Internacionais
1978 Declaração da UNES-
CO sobre a Raça e os Pre-
conceitos Raciais
1979 Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as For-
mas de Discriminação con-
tra as Mulheres (CEDM), 
ONU

1980-1989

1980s Fim das ditaduras 
da América Latina – na Ar-
gentina, Bolívia, Paraguai e 
Uruguai
1986 Nas Filipinas, movi-
mentos populares pacífi cos 
(People’s Power Movement) 
derrubam a ditadura de 
Marcos 
1989 Manifestações na Pra-
ça Tiananmen 
1989 Queda do muro de 
Berlim 

1981 Carta Africana dos 
Direitos Humanos e dos 
Povos
1984 Convenção contra a 
Tortura e Outras Penas ou 
Tratamentos Cruéis, De-
sumanos ou Degradantes, 
ONU
1986 Declaração sobre o 
Direito ao Desenvolvimen-
to, ONU
1989 Convenção sobre os 
Direitos da Criança, ONU
1989 Segundo Protocolo 
Adicional ao Pacto Inter-
nacional sobre os Direitos 
Civis e Políticos com vista à 
Abolição da Pena de Morte
1989 Convenção sobre os 
Povos Indígenas e Tribais

1983 Organização Árabe 
para os Direitos Humanos
1984 Comité das Nações 
Unidas contra a Tortura
1985 Comité das Nações 
Unidas dos Direitos Econó-
micos, Sociais e Culturais
1985 Relator Especial das 
Nações Unidas contra a 
Tortura e Outras Penas ou 
Tratamentos Cruéis, Desu-
manos ou Degradantes
1988 Comissão Africana 
dos Direitos Humanos e 
dos Povos
1989 Comité das Nações 
Unidas sobre os Direitos da 
Criança

1990-1999

1990s A democracia espa-
lha-se por África; Nelson 
Mandela é libertado da pri-
são e eleito presidente da 
África do Sul

1990 Convenção Interna-
cional Sobre a Proteção dos 
Direitos de Todos os Traba-
lhadores Migrantes e dos 
Membros das Suas Famílias

1990 Comité para a Prote-
ção dos Direitos de Todos 
os Trabalhadores Migrantes 
e dos Membros das Suas 
Famílias
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1990s Limpeza étnica na 
Antiga Jugoslávia, e geno-
cídio e violações em massa 
dos direitos humanos no 
Ruanda
1998 A Espanha inicia os 
procedimentos para a ex-
tradição do General Pino-
chet do Chile
1999 Médicos sem Frontei-
ras ganham o Prémio Nobel 
da Paz

1993 Declaração de Viena e 
Programa de Ação
1993 Declaração sobre a 
Eliminação da Violência 
contra as Mulheres
1990-96 Conferências e Ci-
meiras Mundiais das Na-
ções Unidas sobre questões 
relativas às crianças, à edu-
cação, ao meio ambiente e 
desenvolvimento, aos direi-
tos humanos, à população, 
às mulheres, ao desenvolvi-
mento social e os assenta-
mentos humanos
1998 Estatuto de Roma 
para o estabelecimento do 
Tribunal Penal Internacio-
nal
1999 Protocolo Opcional à 
CEDM 
1999 Convenção da OIT 
sobre as Piores Formas de 
Trabalho Infantil

1992 Primeira Organização 
para a Segurança e Coope-
ração na Europa (OSCE); 
Alto Comissário para as Mi-
norias Nacionais
1993 Primeiro Alto Comis-
sário das Nações Unidas 
para os Direitos Humanos, 
nomeado na Conferência 
Mundial dos Direitos Hu-
manos de Viena
1993-94 Tribunais Penais 
Internacionais para a Antiga 
Jugoslávia e o Ruanda
1994 Relator Especial 
sobre a Violência contra 
as Mulheres, suas causas e 
consequências
1995 Comissão para a 
Verdade e Reconciliação da 
África do Sul
1995-99 Dez países 
lançam planos de ação 
nacionais para a proteção 
e a promoção dos direitos 
humanos
1999 Foi estabelecida a Rede 
para a Segurança Humana 

2000-2012

2000 Tribunal no Senegal 
acusa o ex-ditador do Chad, 
Hissene Habre, de “tortura 
e barbárie”
2000 Escalada de violência 
entre Israelitas e Palestinianos 
desde 2000 (Intifada Al-Aqsa)
2001 Prémio da Paz atribuído 
conjuntamente às Nações 
Unidas e a Kofi  Annan

2000 Protocolo Facultativo à 
Convenção sobre os Direitos 
da Criança relativo ao 
Envolvimento de Crianças 
em Confl itos Armados
2000 Protocolo Facultativo 
à Convenção sobre os 
Direitos da Criança relativo 
à Venda de Crianças, 
Prostituição Infantil e 
Pornografi a Infantil
2000 Declaração do Milénio 
das Nações Unidas

2003 O TPI inicia os seus 
trabalhos a 1 de janeiro 
2005 Relator Especial sobre 
a Promoção e Proteção 
dos Direitos Humanos no 
Combate ao Terrorismo
2006 Conselho de Direitos 
Humanos
2006 Comité dos Direitos 
das Pessoas com Defi ciência
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2001 Ataques terroristas 
ao World Trade Center e 
ao Pentágono, o Presiden-
te Bush lança a “guerra ao 
terror”, tendo como alvo 
infraestruturas terroristas 
no Afeganistão
2002 Prisão de Guantána-
mo na Base Naval dos EUA, 
em Cuba
2003 Ataque dos Estados 
Unidos contra o Iraque
2004 Ataques terroristas em 
Madrid e Beslan; é publica-
do material fotográfi co de-
talhando o abuso de prisio-
neiros no Iraque, por forças 
militares americanas 
2005 Ataques terroristas 
em Londres
2006 Execução de Saddam 
Hussein; Thomas Lubanga 
(Congo) é o primeiro acu-
sado pelo TPI
2007 O Tribunal Khmer-
Rouge inicia o seu funcio-
namento; o primeiro acusa-
do é Kang Kek Ieu
2008 O Kosovo declara uni-
lateralmente a sua indepen-
dência; Israel leva a cabo a 
operação “Cast Lead” contra 
o Hamas na Faixa de Gaza; 
Radovan Karadži  é captura-
do e enfrenta julgamento no 
Tribunal Penal Internacio-
nal para a ex-Jugoslávia
2010 Kang Kek Ieu é conde-
nado pelo Tribunal Khmer-
Rouge a 35 anos de prisão; 
Primavera Árabe: muitas 
pessoas se erguem contra 
regimes autoritários em Es-
tados do mundo árabe.

2001 Conferência Mundial 
contra o Racismo, Discri-
minação Racial, Xenofonia 
e Intolerância Relacionada: 
Declaração de Durban e 
Programa de Ação
2002 Protocolo Facultativo 
à Convenção contra a Tor-
tura e outras Penas ou Tra-
tamentos Cruéis, Desuma-
nos ou Degradantes
2004 Carta Árabe dos Direi-
tos Humanos
2005 Convenção do Con-
selho da Europa relativa à 
Luta contra o Tráfi co de Se-
res Humanos
2005 Conferência “Pe-
quim+10” sobre os Direi-
tos das Mulheres; 
2006 Convenção dos Direitos 
das Pessoas com Defi ciência
2006 Convenção Interna-
cional para a Proteção de 
Todas as Pessoas contra os 
Desaparecimentos Forçados
2006 Protocolo Facultativo 
à Convenção dos Direitos 
das Pessoas com Defi ciência
2007 Convenção do Conse-
lho da Europa para a Pre-
venção do Terrorismo
2007 Declaração das Na-
ções Unidas sobre os Direi-
tos dos Povos Indígenas
2007 Tratado de Lisboa com 
a Carta de Direitos Funda-
mentais da União Europeia
2008 Protocolo Facultativo 
ao Pacto Internacional so-
bre os Direitos Económicos, 
Sociais e Culturais
2008 Convenção sobre as 
Munições de Fragmentação

2007 Agência dos Direitos 
Fundamentais da União Eu-
ropeia, sediada em Viena 
2008 O Tribunal de Justiça 
Africano fundiu-se com o 
Tribunal Africano dos Direi-
tos Humanos e dos Povos e 
criou o Tribunal Africano de 
Justiça e Direitos Humanos 
2008 Navanethem Pillay é 
nomeado o Alto Comissário 
das Nações Unidas para os 
Direitos Humanos 
2009 É estabelecida a Co-
missão Intergovernamental 
para os Direitos Humanos 
da ASEAN
2011 O Painel para a Dig-
nidade Humana (Panel on 
Human Dignity) estabe-
lecido em 2008 apresenta o 
seu relatório sobre Proteger 
a Dignidade: Uma Agenda 
para os Direitos Humanos 
(“Protecting Dignity: An 
Agenda for Human Rights)
2011 O Representante Espe-
cial do Secretário-Geral das 
Nações Unidas apresenta 
os “Princípios Orientadores 
sobre Negócios e Direitos 
Humanos”’
2012 Navi Pillay foi reno-
meado Alto Comissário das 
Nações Unidas para os Di-
reitos Humanos
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2011 Ratko Mladi  é captu-
rado e enfrenta julgamento 
no Tribunal Penal Interna-
cional para a ex-Jugoslávia; 
Osama bin Laden é morto; 
intervenção humanitária na 
Líbia; Muammar Kaddafi  é 
morto.

2010 Na Conferência em 
Kampala, foi conseguido 
um acordo sobre a defi ni-
ção do crime de agressão
2011 Pela primeira vez, o 
Conselho de Segurança das 
Nações Unidas refere-se à 
Responsabilidade de Prote-
ger, nas suas resoluções
2011 Declaração das Na-
ções Unidas sobre Educa-
ção e Formação para os Di-
reitos Humanos

C.   BIBLIOGRAFIA SUGERIDA SOBRE DIREITOS 
HUMANOS

SELEÇÃO DE LIVROS

Título: Human Rights in International 
Relations
Autor/Editor: David P. Forsythe
Local de publicação: Nova Iorque
Editora: Cambrige University Press
Ano de publicação: 2012
ISBN: 978-1-107-62984-4
Conteúdo: este livro de textos apresenta 
uma visão geral do papel dos direitos hu-
manos na política internacional. Este papel 
pode resumir-se através de um paradoxo 
fundamental: embora os direitos humanos 
se encontrem estabelecidos com mais fi r-
meza no direito internacional, mais do que 
nunca, a proteção destes direitos apresenta 
agora mais desafi os do que antes. Este livro 
centra-se em quatro temas centrais: a resi-
liência das normas de direitos humanos, a 
importância de instrumentos jurídicos não 
vinculativos (soft law), o papel fundamen-
tal das organizações não governamentais e 

a natureza da soberania estatal que está em 
mudança. Os padrões de direitos humanos 
são examinados de acordo com níveis de 
análise globais, regionais e nacionais, com 
um capítulo em separado dedicado às em-
presas transnacionais. Esta 3ª edição foi 
atualizada para refl etir eventos recentes, 
nomeadamente, a persistência do Islão mi-
litante e de políticas robustas de combate 
ao terrorismo, o poder crescente da China 
e de outros Estados, não inteiramente sim-
patizantes de muitos direitos humanos, e 
as várias difi culdades económicas que real-
çam os custos associados a uma preocupa-
ção séria com os direitos humanos.

Título: UN Human Rights Treaty Bodies – 
Law and Legitimacy
Autor/Editor: Hellen Keller, Geir Ulfstein 
Local de publicação: Nova Iorque
Editora: Cambridge University Press 
Ano de publicação: 2012
ISBN: 978-1-107-00654-6
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Conteúdo: dá-se cada vez mais importân-
cia à implementação efi caz das obrigações 
dos tratados de direitos humanos pela lei 
interna. A nível global, cabe aos órgãos 
dos tratados de direitos humanos das Na-
ções Unidas a responsabilidade principal 
pela monitorização internacional da im-
plementação interna. Aqueles órgãos são 
estabelecidos pelas convenções de direi-
tos humanos respetivas e compostos por 
peritos independentes. Este livro examina 
três aspetos destes órgãos: os aspetos le-
gais da sua estrutura, funções e decisões; 
a sua efi cácia em assegurar o respeito pe-
las obrigações dos direitos humanos e a 
legitimidade destes órgãos e das suas de-
cisões. Esta análise contém contribuições 
de diversos peritos legais proeminentes, 
incluindo membros atuais e anteriores dos 
órgãos dos tratados e deve ser lida à luz do 
esforço em curso de fortalecimento dos ór-
gãos dos tratados sob os auspícios do Alto 
Comissariado das Nações Unidas para os 
Direitos Humanos e com o envolvimento 
de outros intervenientes relevantes.

Título: The International Human Rights 
Movement 
Autor/Editor: Aryeh Neier 
Local de publicação: Princeton
Editora: Princeton University Press 
Ano de publicação: 2012
ISBN: 9780631135151
Conteúdo: durante as últimas décadas, o 
movimento internacional dos direitos hu-
manos teve um papel importante na luta 
contra regimes totalitários, crueldades 
nas guerras e crimes contra a humanida-
de. Hoje, defronta-se com a guerra con-
tra o terrorismo e os abusos subsequen-
tes do poder dos governos. Ao discutir a 
origem do movimento, o autor aborda os 
dissidentes que lutaram pelas liberdades 
religiosas no século XVII, em Inglaterra, 

e os abolicionistas que se opuseram à es-
cravatura antes da era da Guerra Civil. Ele 
presta um cuidado especial ao período de 
1970 em diante e descreve o crescimento 
do movimento dos direitos humanos de-
pois dos acordos de Helsinki, os papéis 
desempenhados pelas administrações pre-
sidenciais americanas e as surpreendentes 
revoluções árabes de 2011. Neier defende 
que o movimento contemporâneo de direi-
tos humanos resultou, em grande parte, da 
Guerra Fria e demonstra como se tornou 
na infl uência impulsionadora no direito 
internacional, instituições e direitos. Neier 
sublinha fi guras relevantes, controvérsias 
e organizações, incluindo a Amnesty Inter-
national e a Human Rights Watch, e abor-
da os desafi os futuros.

Título: International Human Rights Law 
in Africa 
Autor/Editor: Frans Viljoen 
Local de publicação: Oxford
Editora: Oxford University Press 
Ano de publicação: 2012
ISBN: 978-0-19-964559-6
Conteúdo: este livro apresenta uma visão 
geral abrangente e analítica do ordena-
mento jurídico dos direitos humanos em 
África. Examina as instituições, normas e 
processos para a implementação dos direi-
tos humanos, estabelecidos sob o sistema 
das Nações Unidas, a União Africana e as 
comunidades económicas sub-regionais 
em África e explora a relação com os sis-
temas jurídicos nacionais em Estados afri-
canos. Abordam-se três temas ao longo do 
livro: a implementação nacional e cumpri-
mento do ordenamento jurídico dos direi-
tos humanos, o direito e outras formas de 
integração e o papel dos direitos humanos 
na erradicação da pobreza. Este livro tam-
bém contém uma introdução aos conceitos 
mais importantes dos direitos humanos.
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Título: The Local Relevance of Human 
Rights
Autor/Editor: Koen De Feyter, Stephan Par-
mentier, Christiane Timmerman, George 
Ulrich
Local de publicação: Cambridge
Editora: Cambridge University Press 
Ano de publicação: 2011
ISBN: 978-1-107-00956-1
Conteúdo: os direitos humanos oferecem 
uma proteção real quando os grupos em 
desvantagem os invocam, a um nível lo-
cal, numa tentativa de melhorar as suas 
condições de vida? Se sim, como pode-
mos certifi carmo-nos de que as experi-
ências daqueles que invocam os direitos 
humanos ao nível local têm um impacto 
no desenvolvimento posterior dos direi-
tos humanos (ao nível nacional e a outros 
níveis), de forma a que a relevância local 
dos direitos humanos possa aumentar? 
Desde a adoção da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos (DUDH), em 10 de 
dezembro de 1948, numerosos documen-
tos universais vieram reafi rmar os direitos 
humanos como normas globais. Este livro 
examina os fatores que determinam se os 
recursos aos direitos humanos emanados 
a um nível local têm sucesso e se a DUDH 
responde adequadamente às ameaças, tal 
como habitualmente defi nidas pelos gru-
pos interessados, ou se é necessária a re-
visão de algumas das ideias incluídas na 
DUDH, de forma a aumentar a sua rele-
vância contemporânea.

Título: Human Rights: Confronting Myths 
and Misunderstandings 
Autor/Editor: Andrew Fagan 
Local de publicação: Cheltenham
Editora: Edward Elgar Publishing 
Ano de publicação: 2011
ISBN: 978-1-84980-982-5
Conteúdo: este livro abrangente oferece 

uma introdução e uma análise crítica de 
temas recorrentes e assuntos da teoria 
contemporânea e prática dos direitos hu-
manos. Apresenta uma análise multidis-
ciplinar com visões fi losófi cas, políticas e 
sociais sobre o tema dos direitos humanos.

Título: The Fundamentals of Internation-
al Human Rights Treaty Law
Autor/Editor: Betrand G. Ramcharan 
Local de publicação: Boston/Leiden
Editora: Martinus Nijhoff Publishers 
Ano de publicação: 2011
ISBN: 978-90-04-17608-9
Conteúdo: este livro tem um objetivo sim-
ples: transmitir conhecimentos basilares 
do direito dos tratados internacionais de 
direitos humanos, de forma a poder ser 
útil ao líder nacional, funcionário ou as-
sessor jurídico cujas funções incluam a 
de ajudar à implementação de tratados de 
direitos humanos no seu país. É um livro 
de direito internacional, tal como estabele-
cido nos tratados principais de direitos hu-
manos internacionais e regionais, incluin-
do jurisprudência e prática dos órgãos de 
supervisão. O Capítulo I discute a nature-
za e características do direito internacional 
dos direitos humanos. O Capítulo II discu-
te o conceito de um sistema de proteção 
nacional que tem de ser instaurado para 
a implementação adequada de um tratado 
de direitos humanos. O Capítulo III discute 
a jurisprudência e prática dos órgãos dos 
tratados sobre os assuntos basilares da 
democracia e o primado do direito. O Ca-
pítulo IV debate os direitos humanos em 
tempos de crise e emergências. O Capítulo 
V discute estratégias preventivas. O Capí-
tulo VI discute o dever dos governantes de 
respeitarem, protegerem e assegurarem os 
direitos humanos. O Capítulo VII discute 
o dever dos governos de assegurarem a 
reparação quando ocorram violações. O 
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Capítulo VIII discute a essência da super-
visão em sistemas de queixas. O Capítulo 
IX discute a essência das petições e pro-
cedimentos de investigação dos factos. O 
Capítulo X conclui com uma discussão dos 
princípios estruturantes da universalidade, 
igualdade e justiça, tal como emergem da 
jurisprudência e prática dos órgãos dos 
tratados de direitos humanos.

Título: International Human Rights Law. 
Cases, Materials, Commentary
Autor/Editor: Olivier De Schutter
Local de publicação: Nova Iorque
Editora: Cambridge University Press 
Ano de publicação: 2010
ISBN: 978-0-521-74866-7
Conteúdo: como manter os estudantes 
motivados quando a sua perceção de um 
assunto entra em confl ito com a realidade 
do seu estudo académico? O ordenamento 
jurídico internacional dos direitos humanos 
é, sem dúvida, uma área interessante, po-
rém, também complexa e exigente. Neste 
livro, De Schutter centra-se no ordenamen-
to jurídico internacional dos direitos huma-
nos enquanto sistema jurídico global, mais 
do que uma coleção de direitos diferentes 
(embora relacionados), atribuindo-lhe rele-
vância e imediatismo. Trabalha através de 
casos e materiais provenientes de fontes 
abrangentes. Demonstra como o ordena-
mento jurídico dos direitos humanos é uti-
lizado como uma ferramenta para dar res-
posta a assuntos contemporâneos, tal como 
o combate ao terrorismo, pobreza global e 
diversidade religiosa. Os materiais são or-
ganizados por temas, permitindo aos leito-
res estabelecerem comparações e ligações 
entre diferentes tratados legais e sistemas. 
Os estudantes também podem facilmente 
compreender como os direitos humanos 
se encontram protegidos pelas leis internas 
e internacionais. O direito é colocado em 

perspetiva, assegurando o entendimento 
pleno do fundamento da existência das leis 
e de como estas funcionam.

Título: Law of the European Convention 
on Human Rights
Autor/Editor: David Harris, Michael 
O’Boyle, Colin Warbrick
Local de publicação: Nova Iorque
Editora: Oxford University Press 
Ano de publicação: 2009
ISBN: 978-0-40-690594-9
Conteúdo: esta publicação coincide com o 
50º aniversário do Tribunal Europeu dos 
Direitos Humanos, enquanto marco na 
história jurídica Europeia. Ao apresentar o 
direito jurisprudencial de Estrasburgo, de 
forma atualizada e completa, e dos seus 
princípios estruturantes, este livro facilita a 
compreensão em profundidade desta área 
do direito. Explora a fundo a forma como 
a Convenção exerce infl uência no desen-
volvimento jurídico das partes contratantes 
e revela, com exatidão, a forma como se 
conseguiu e se mantém esta autoridade tão 
poderosa. Apresenta e analisa criticamen-
te cada artigo da Convenção, que consti-
tui uma garantia substantiva, e examina o 
sistema de supervisão. A Convenção vin-
cula, presentemente, 47 estados europeus 
e pretende ainda uma maior abrangência. 
Tornou-se, efetivamente, numa carta de di-
reitos constitucionais para a Europa, forne-
cendo padrões comuns de direitos humanos 
para todo o continente. Os parlamentos e 
os tribunais nacionais têm constantemente 
de olhar para a Convenção ao legislarem e 
decidirem os casos, sob pena de arriscarem 
decisões adversas de Estrasburgo, em rela-
ção às quais estão vinculados. Para quase 
todos os estados, a Convenção é diretamen-
te aplicável nos seus tribunais nacionais. 
Para os restantes, oferece um modelo para 
uma carta de direitos nacional. Todas estas 
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considerações revelam o valor imenso da 
explicação completa do direito da Conven-
ção que este livro apresenta.

Título: The Law of International Human 
Rights Protection
Autor/Editor: Walter Kälin, Jörg Künzli
Local de publicação: Nova Iorque
Editora: Oxford University Press 
Ano de publicação: 2009
ISBN: 978-0-19-956520-7
Conteúdo: ao apresentar uma visão geral 
concisa, mas completa, da proteção inter-
nacional dos direitos humanos aos níveis 
global e regional, este livro oferece uma 
introdução às ideias, conceitos defendidos 
e doutrina do ordenamento jurídico inter-
nacional dos direitos humanos, incluindo 
as fontes, natureza legal e escopo de apli-
cação das obrigações dos direitos humanos. 
Exploram-se as questões da implementação 
e cumprimento aos níveis interno, regional 
e universal e avalia-se o impacto do Con-
selho de Direitos Humanos, recentemente 
estabelecido. Avaliam-se as garantias subs-
tantivas dos direitos económicos, sociais 
e culturais tal como dos civis e políticos, 
baseados no direito jurisprudencial dos 
órgãos dos tratados de direitos humanos 
e tribunais regionais de relevo. Este livro 
demonstra que os direitos humanos são di-
reitos reais e geram titularidades jurídicas 
para aqueles que estão protegidos por eles 
e impõem obrigações jurídicas para aque-
les que estão vinculados a eles. Explora os 
diferentes mecanismos estabelecidos pela 
comunidade internacional para monitori-
zar a implementação das garantias dos di-
reitos humanos e decidir casos individuais 
trazidos à atenção dos tribunais de direitos 
humanos e órgãos quasi-judiciais ao nível 
internacional. No fi nal explora-se, com por-
menor, o signifi cado das garantias dos di-
reitos humanos, tais como o direito à vida, 

a proibição da tortura, a não discriminação, 
os direitos económicos e muitos outros.

Título: Human Rights Matters – Local 
Politics and National Human Rights In-
stitutions
Autor/Editor: Julie A. Mertus
Local de publicação: Stanford
Editora: Stanford University Press 
Ano de publicação: 2009
ISBN: 978-8047-6093-5
Conteúdo: entre os defensores dos direi-
tos humanos, existe um entendimento co-
mum de que a promoção e a proteção dos 
direitos humanos depende não apenas dos 
esforços internacionais mas da ação inter-
na. As instituições internacionais podem 
encontrar-se nas luzes da ribalta mas são 
os grupos nacionais que moldam efetiva-
mente as expetativas locais e, em última 
instância, fazem com que os direitos hu-
manos sejam importantes. Julie Mertus 
apresenta um olhar próximo aos trabalhos 
quotidianos destes grupos, através de uma 
série de casos de estudo e um leque vasto 
de entrevistas aos funcionários e utentes 
de instituições nacionais de direitos hu-
manos. Apresenta um conjunto de casos 
europeus, pouco usuais e interessantes – 
examinando a Bósnia, a República Checa, 
a Dinamarca, a Alemanha e a Irlanda do 
Norte – para ilustrar como as culturas lo-
cais importam na promoção dos direitos 
humanos. Mas mesmo com os sucessos 
óbvios dessas instituições, Mertus apre-
senta uma visão cautelosa. As instituições 
nacionais são incrivelmente difíceis de 
conceber e de funcionar e apenas são efi -
cazes tanto quanto as diretrizes políticas 
e os fatores económicos nacionais o per-
mitam. É demasiado frequente que países 
que apoiam muito os direitos humanos no 
palco mundial provem ser uma desilusão 
em casa. 
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Título: International Human Rights in 
Context: Law, Politics, Morals
Autor/Editor: Henry J. Steiner, Philipp 
Alston, Ryan Goodman
Local de publicação: Oxford
Editora: Oxford University Press
Ano de publicação: 2007
ISBN: 978-0-19927942-5
Conteúdo: este manual interdisciplinar 
contém diverso material, principal e se-
cundário e, também, textos, comentários 
editoriais e questões de estudo. A tercei-
ra edição abrange, de forma completa, as 
características básicas do direito interna-
cional, a evolução do movimento dos di-
reitos humanos, os direitos civis, políticos, 
económicos e sociais, o direito humanitá-
rio (as leis da guerra), a globalização, a 
autodeterminação, os direitos das mulhe-
res, o universalismo e o relativismo cul-
tural, as instituições intergovernamentais 
e não governamentais, a implementação e 
a execução, a aplicação interna das nor-
mas de direitos humanos e a expansão 
do constitucionalismo. A 3ª edição inclui 
novos temas e tópicos, incluindo os direi-
tos humanos em relação ao terrorismo e à 
segurança nacional, a responsabilidade de 
atores não estatais pelas violações de di-
reitos humanos, as mudanças substanciais 
recentes nas fontes e nos processos de di-
reito internacional, as reformas potenciais 
e as alcançadas nas instituições de direitos 
humanos das Nações Unidas e teorias so-
bre as organizações internacionais e a sua 
infl uencia no comportamento do Estado. 
Também é acompanhada por um sítio da 
internet com o Anexo de Documentos.

Título: International Protection of Human 
Rights: Achievements and Challenges
Autor/Editor: Felipe Gómez Isa, Koen de Feyter
Local de publicação: Bilbao 
Editora: University of Deusto

Ano de publicação: 2006
ISBN: 84-9830-034-7
Conteúdo: no início dos anos noventa, 
existia uma expetativa, no âmbito da co-
munidade dos direitos humanos, de que a 
década seguinte seria um período de con-
solidação para o regime internacional de 
direitos humanos. Tal não aconteceu. Na 
verdade, o regime de direitos humanos foi 
submetido a mudanças dramáticas como 
resposta às novas circunstâncias. Os auto-
res tentaram, neste manual, realçar tanto 
os resultados alcançados como os desafi os 
do futuro. Disponível em: http://krisan.
be/drammen/docs/heyns.pdf

INFORMAÇÃO SOBRE A SITUAÇÃO 
DOS DIREITOS HUMANOS

Título: Amnesty International Report 
2012: The State of the World’s Human 
Rights
Autor/Editor: Amnistia Internacional
Local de publicação: Londres
Ano de publicação: 2012
ISBN: 978-0862104726
Conteúdo: o Relatório da Amnistia Inter-
nacional de 2012 documenta o estado dos 
direitos humanos em 155 países e territó-
rios, em 2011.
Disponível em: www.amnesty.org/en/an-
nual-report/2012

Título: Human Rights Watch World Re-
port 2012
Autor/Editor: Human Rights Watch
Local de publicação: Nova Iorque 
Ano de publicação: 2012
ISBN: 978-1-60980-389-6
Conteúdo: este vigésimo segundo relató-
rio anual resume as condições dos direitos 
humanos em mais de 90 países e territó-
rios em todo o mundo, em 2011. Refl ete 
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um trabalho de investigação exaustivo que 
os funcionários da Human Rights Watch 
realizaram durante esse ano, frequente-
mente, em parceria estreita com ativistas 
de direitos humanos internos. Disponível 
em: www.hrw.org/world-report2012

Título: Fundamental Rights: Challenges 
and Achievements in 2011
Autor/Editor: Agência dos Direitos Funda-
mentais da União Europeia 
Local de publicação: Luxemburgo
Editora: Serviço de Publicações da União 
Europeia
Ano de publicação: 2012
ISBN: 978-92-9192-919-1
Conteúdo: o relatório deste ano da FRA 
refere os desenvolvimentos positivos de 
2011, bem como os desafi os da UE e dos 
seus Estados-membros no domínio dos di-
reitos fundamentais, com base em dados   
sociojurídicos objetivos, fi áveis   e compa-
ráveis. Analisa os progressos realizados na 
UE e as obrigações dos Estados-membros 
no âmbito da Carta dos Direitos Funda-
mentais da União Europeia, abrangendo 
os seguintes tópicos: asilo, imigração e in-
tegração, controlo de fronteiras e política 
de vistos, sociedade de informação e pro-
teção de dados, direitos da criança e pro-
teção de crianças, igualdade e não discri-
minação, racismo e discriminação étnica, 
participação dos cidadãos da UE no fun-
cionamento democrático da União, acesso 
a uma justiça efi ciente e independente e 
os direitos das vítimas da criminalidade. 
Este ano, a secção de foco olha para os 
direitos fundamentais na Europa de hoje. 
Esta secção mostra como as várias insti-
tuições, direitos e mecanismos trabalham 
em conjunto para dar vida a esses direitos 
para todos na UE. 
Disponível em http://fra.europa.eu/
fraWeb site/research/publications/publi-

cations_per_year/2012/pub-annual-re-
port2012_en.htm

Título: Human Development Report 
2011. Sustainability and Equity: A Better 
Future for All.
Autor/Editor: Programa das Nações Uni-
das para o Desenvolvimento (PNUD)
Local de publicação: Nova Iorque 
Editora: Palgrave McMillan
Ano de publicação: 2011
ISBN: 978-0230363311
Conteúdo: o grande desafi o para o desen-
volvimento no Século XXI é a salvaguarda 
do direito das gerações de hoje e do futuro 
de viverem uma vida saudável e plena. O 
Relatório de Desenvolvimento Humano de 
2011 oferece contribuições novas impor-
tantes para o diálogo global sobre este de-
safi o, mostrando como a sustentabilidade 
se encontra profundamente ligada à equi-
dade - a questões de justiça e justiça social 
e de um maior acesso a uma vida melhor. 
Disponível em: http://hdr.undp.org/en/

Título: Human Rights in Asia and the Pa-
cifi c
Autor/Editor: James T. Lawrence
Local de publicação: Huntington
Editora: Nova Science Pub Inc.
Ano de publicação: 2004
Conteúdo: a existência dos direitos hu-
manos ajuda a assegurar a paz, a deter 
a agressão, a promover o primado do di-
reito, a combater o crime e a corrupção 
e prevenir crises humanitárias. Estes direi-
tos humanos incluem a liberdade contra a 
tortura, a liberdade de expressão, a liber-
dade dos meios de informação, os direitos 
das mulheres, os direitos das crianças e a 
proteção das minorias. Este livro examina 
os países da Ásia e do Pacífi co e contem 
uma bibliografi a e índices úteis por assun-
to, título e autor.
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Título: Human Rights in Africa. From the 
OAU to the African Union
Autor/Editor: Rachel Murray
Local de publicação: Cambridge
Editora: Cambridge University Press
Ano de publicação: 2004
Conteúdo: este trabalho analisa o papel 
da Organização da Unidade Africana, atu-
al União Africana e a forma como tem 
lidado com os direitos humanos desde a 
sua criação, em 1963. Refere o papel das 
suas principais instituições, tanto sob a 
OUA como sob a União Africana, em que 

se transformou recentemente. O livro está 
dividido em capítulos que analisam vários 
temas, incluindo os direitos das mulheres, 
os direitos da criança, o conceito de demo-
cracia e o direito ao desenvolvimento. Es-
crito por académicos de topo em matéria 
de direitos humanos, este livro é de leitura 
essencial para advogados que trabalhem 
para os Estados africanos e para governos 
estrangeiros e ONG que atuem em África, 
bem como se revela interessante para aca-
démicos que estudem os direitos humanos 
a nível internacional e comparado.

D.   RECURSOS SOBRE A EDUCAÇÃO PARA OS 
DIREITOS HUMANOS

INFORMAÇÃO BÁSICA E DE CONTEX-
TUALIZAÇÃO SELECIONADA, RECEN-
SÕES E DISCURSO CIENTÍFICO NA EDU-
CAÇÃO PARA OS DIREITOS HUMANOS

Título: Discover the Past for the Future: 
The Role of Historical Sites and Museu-
ms in Holocaust Education and Human 
Rights Education in the EU
Autor/Editor: Agência dos Direitos Funda-
mentais da União Europeia (ADF)
Local de publicação: Viena
Editora: Agência dos Direitos Fundamen-
tais da União Europeia (ADF)
Ano de publicação: 2011
Conteúdo: mais de 60 anos após o Holo-
causto Shoah, a educação chegou a um 
ponto de viragem: desde o início que foi 
feita do cruzamento de experiências de so-
breviventes e de testemunhas, o que agora 
termina pela simples razão da sua idade. 
Por outro lado, a ascensão da extrema-di-
reita, por toda a Europa, faz-nos questio-
nar sobre o que aprendemos da história. 
Esta publicação refere problemas comuns 

na educação sobre o Holocausto e na edu-
cação para os direitos humanos e discute 
possíveis sinergias na realização do obje-
tivo de sensibilização e da luta contra o 
racismo e antissemitismo.

Título: Contemporary Issues in Human 
Rights Education
Autor/Editor: UNESCO
Local de publicação: Paris
Editora: UNESCO
Ano de publicação: 2011
Conteúdo: esta publicação apresenta os 
pontos principais referentes ao papel da 
educação para os direitos humanos, bem 
como os elementos chave para a sua im-
plementação. Cada ponto aborda ques-
tões atuais e desafi os enfrentados ao in-
corporar-se uma cultura para os direitos 
humanos, também ilustrando a importân-
cia coletiva da educação para os direitos 
humanos, como base fundamental para 
uma sociedade justa e pacífi ca. Para cada 
um destes pontos, apresenta-se uma lis-
ta de exemplos inspirados por iniciativas 
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de diferentes países. Também se discute o 
papel da pesquisa na promoção dos direi-
tos humanos, no capítulo que descreve as 
principais tendências, exemplos e desafi os 
relacionados com o papel da educação 
para os direitos humanos no Século XXI. 
A publicação encontra-se envolta de uma 
visão geral sobre os 60 anos de educação 
para os direitos humanos e de uma exibi-
ção de materiais de aprendizagem de todo 
o mundo.
Disponível em: http://unesdoc.unesco.
org/images/0021/002108/210895e.pdf

Título: Human Rights Education in Asia-
Pacifi c. Vol. 1-3
Autor/Editor: Asia-Pacifi c Human Rights 
Information Center
Local de publicação: Osaka
Editora: Asia-Pacifi c Human Rights Infor-
mation Center
Ano de publicação: 2010-2012
Conteúdo: depois de doze anos de artigos 
sobre educação para os direitos humanos 
no sistema de ensino, em mais de 20 pa-
íses da Ásia e para além da Ásia-Pacífi co, 
o Centro de Informação dos Direitos Hu-
manos iniciou, em 2010, a publicação de 
um relatório anual sobre o tema. Tal como 
o seu antecessor, pretende documentar e 
disseminar, para um público além das co-
munidades dos indivíduos e instituições 
que contribuem, as experiências ricas da 
Ásia-Pacífi co no que respeita à educação 
para os direitos humanos.
Disponível em: www.hurights.or.jp/archi-
ves/asia-pacifi c/ (vol. 1 e 2)

Título: Human Rights Education: A Con-
ceptual Analysis
Autor/Editor: André Keet
Local de publicação: Saarbrücken
Editora: Lambert Academic Publishing
Ano de publicação: 2010

Conteúdo: nos últimos 15 anos, a edu-
cação para os direitos humanos evoluiu 
para uma crescente formação pedagó-
gica que vai buscar o seu dinamismo e 
legitimidade ao consenso internacional 
percecionado sobre os direitos humanos. 
Porém, a proliferação da educação para 
os direitos humanos, paradoxalmente, 
não se encaixa numa análise teórica sus-
tentada e com signifi cado, apesar de ter 
um alcance signifi cativo nos sistemas de 
educação formais e informais, em todo o 
mundo. Como resultado, a educação para 
os direitos humanos cresceu no sentido de 
ser uma pedagogia declaracionista, con-
servadora, acrítica e motivada pelo cum-
primento, informada por uma abordagem 
resultante de ditames políticos. Este livro, 
portanto, apresenta uma análise concetual 
sistemática da educação para os direitos 
humanos, propondo princípios concetuais 
alternativos para uma nova forma de edu-
cação para os direitos humanos emergir. A 
análise e propostas devem ajudar os pro-
fi ssionais e académicos da educação para 
os direitos humanos a contribuírem para 
estes desenvolvimentos. Esta nova abor-
dagem irá colocar-se numa relação crítica 
e não determinista em relação aos direitos 
humanos universais, o que irá aumentar 
substancialmente o seu potencial transfor-
mador e humanizante.

Título: Human Rights Education: Refl ec-
tions on Policy and Practice
Autor/Editor: Fionnuala Waldron, Brian 
Ruane
Local de publicação: Dublin
Editora: The Liffey Press
Ano de publicação: 2010
Conteúdo: esta publicação centra-se na 
educação para os direitos humanos, em 
termos teóricos e práticos. Aborda três 
temas principais que estão inter-relaciona-



 552  552 III.  RECURSOS ADICIONAIS

dos e se desenvolvem num espaço de con-
textos nacionais e internacionais. O pri-
meiro tema aborda o papel do ensino dos 
direitos humanos na educação da cidada-
nia e na educação para o desenvolvimen-
to sustentável. O segundo tema centra-se 
nos direitos das crianças à educação e no 
conceito de “voz”. O terceiro tema localiza 
a educação para os direitos humanos na 
conceção de currículos e na prática esco-
lar. Este livro, que reúne uma série de tra-
balhos apresentados originalmente numa 
conferência organizada pelo Centro para a 
Educação para os Direitos Humanos e Ci-
dadania no Colégio St. Patrick, em Dublin, 
traz uma contribuição importante para o 
pensamento atual e para as melhores prá-
ticas na educação dos direitos humanos.

Título: Global Standards – Local Action. 
15 Years Vienna World Conference on 
Human Rights. Conference Proceedings 
of the International Expert Conferen-
ce held in Vienna on 28 and 29 August 
2008.
Autor/Editor: Wolfgang Benedek e outros
Local de publicação: Wien/Graz
Editora: Neuer Wissenschaftlicher Verlag
Ano de publicação: 2009
Conteúdo: quinze anos após a Declaração 
de Viena e Programa de Ação, uma confe-
rência internacional pesquisou e discutiu 
o estado da implementação nos Estados, 
das obrigações de 1993, em três grupos de 
trabalho. A publicação resume as contri-
buições da conferência, incluindo um ca-
pítulo sobre as perspetivas internacionais 
e nacionais e as práticas na educação para 
os direitos humanos.

Título: How All teachers Can Support Ci-
tizenship and Human Rights Education: 
A Framework for the Development of 
Competences

Autor/Editor: Peter Brett, Pascale Mom-
point-Gaillard, Maria Helena Salema
Local de publicação: Estrasburgo
Editora: Council of Europe Publishing
Ano de publicação: 2009
Conteúdo: esta publicação apresenta as 
principais competências necessárias aos 
professores e aos formadores de professo-
res, para formação pré-profi ssional e para 
a formação contínua ao longo da profi s-
são, de forma a colocar a cidadania demo-
crática e os direitos humanos em prática 
na sala de aula, durante o ensino e na co-
munidade. São apresentadas cerca de 15 
competências e agrupadas em quatro gru-
pos. Cada agrupamento de competências 
corresponde a um capítulo, dentro do qual 
as competências são descritas em porme-
nor e exemplifi cadas. O leitor encontrará 
grelhas de evolução e a sugestão de ativi-
dades de desenvolvimento para cada com-
petência: estas grelhas – incluindo o foco, 
desenvolvimento e prática estabelecida e 
avançada – têm o objetivo de ajudarem os 
professores e formadores de professores a 
determinarem o nível a que corresponde 
a sua prática profi ssional e, desta forma, 
identifi carem as melhorias necessárias e 
práticas sobre as quais se poderão concen-
trar.

Título: Human Rights Education: Theory 
and Practice
Autor/Editor: C. Naseema
Local de publicação: Nova Deli
Editora: Shipra Publications
Ano de publicação: 2008
Conteúdo: a educação para os direitos 
humanos pode ajudar a reduzir as viola-
ções de direitos humanos e a contribuir 
para a construção de sociedades livres 
e pacífi cas. Os direitos humanos devem 
ser um tema para todos os níveis de en-
sino. O livro apresenta uma visão geral 
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dos direitos humanos e aspetos de im-
plementação e pedagógicos da educação 
para os direitos humanos. Também lida 
especifi camente com métodos e ativida-
des que os professores podem utilizar 
nas salas de aulas para o ensino dos di-
reitos humanos e do papel do professor. 
A vertente pedagógica da educação para 
os direitos humanos abordada neste li-
vro é um produto de uma série de ses-
sões de trabalho.

Título: Human Rights Learning: A 
People’s Report
Autor/Editor: Upendra Baxi, Kenny Mann
Local de publicação: Nova Iorque
Editora: PDHRE – People’s Movement for 
Human Rights Learning
Ano de publicação: 2006
Conteúdo: o relatório foi preparado e escri-
to através da revisão das muitas mudanças 
que tiveram lugar nas duas últimas déca-
das, que refl ete, em parte. Assim, transmi-
te uma ideia do passado, onde ainda não 
se vislumbrava a ideia da educação para 
os direitos humanos e, no entanto, conse-
guiu alguns resultados duradouros para a 
dignidade humana, liberdade e bem-estar. 
O relatório aborda algumas iniciativas na 
educação para os direitos humanos, no 
passado bem como no presente: em geral, 
as ideias e os ideais da educação para os 
direitos humanos têm um lugar mais segu-
ro do que dantes nos setores da educação 
formal e não-formal, pesquisa académica, 
sensibilização pública organizada pelas 
ONG e movimentos populares. Os mate-
riais aqui reunidos confi rmam a diversida-
de das dimensões da educação para os di-
reitos humanos e pretendem refl etir sobre 
o signifi cado e valor, natureza e limites e 
o futuro da educação para os direitos hu-
manos. Disponível em: www.pdhre.org/
report/

Título: Teachers, Human Rights And Di-
versity: Educating Citizens in Multicul-
tural Societies
Autor/Editor: Audrey Osler 
Local de publicação: Londres
Editora: Trentham Books
Ano de publicação: 2005
Conteúdo: como se deve educar cidadãos 
em sociedades multiculturais? Esta ques-
tão tem vindo a ganhar relevância por 
todo o mundo. Neste volume, autores da 
Inglaterra, Irlanda do Norte, República 
da Irlanda e Estados Unidos apresentam 
pesquisas recentes neste âmbito e anali-
sam as suas implicações para professores, 
formadores de professores e professores 
estudantes. Alguns casos ilustram como 
jovens cidadãos podem aprender a utilizar 
os princípios dos direitos humanos e da 
igualdade na resolução de questões com-
plexas e controversas.

Título: Economic, Social and Cultural 
Rights: Handbook for National Human 
Rights Institutions
Autor/Editor: United Nations
Local de publicação: Nova Iorque /Gene-
bra
Editora: United Nations
Ano de publicação: 2005
Conteúdo: o objetivo deste manual é 
ajudar as instituições nacionais dos di-
reitos humanos no desenvolvimento de 
políticas, processos e técnicas que per-
mitam uma maior integração, no seu tra-
balho, dos direitos económicos, sociais 
e culturais. Analisa formas pelas quais 
os mandatos legais destas instituições 
podem ser interpretados tendo em vista 
estes direitos nas respetivas jurisdições 
e como as suas funções e poderes po-
dem ser exercidos em respeito por tais 
direitos.
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Título: International Perspetives in Hu-
man Rights Education
Autor/Editor: Viola B. Georgi, Michael Se-
berich
Local de publicação: Gütersloh
Editora: Bertelsmann Foundation
Ano de publicação: 2004
Conteúdo: a Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos defi ne um conjunto bási-
co de direitos que se aplicam a todos os 
seres humanos. Educar as pessoas sobre 
os seus direitos é um pré-requisito para 
que eles sejam cumpridos. Assim, países 
de todo o mundo têm o objetivo comum 
de estabelecerem uma cultura de direitos 
humanos, cada um a seu modo e ao seu 
próprio ritmo. Ativistas de direitos huma-
nos, políticos e académicos concordam 
que a educação para os direitos humanos 
é uma ferramenta poderosa. Mas reconhe-
cem que a adoção dos direitos humanos 
como a linguagem comum da humanida-
de e como uma forma de fortalecerem a 
diversidade cultural e prevenirem a into-
lerância e a discriminação constitui um 
processo complexo, por vezes problemá-
tico e muitas vezes longo. Este conjunto 
de ensaios explora as diferentes realidades 
da educação para os direitos humanos em 
diferentes partes do mundo, comparando 
e discutindo abordagens, conceitos teó-
ricos e métodos. Disponível em: www.
bertelsmann-stiftung.de/cps/rde/xbcr/
SID-72858C5F-1738203E/bst/xcms_bst_
dms_14994_14995_2.pdf

Título: The Human Rights Handbook: A 
Global Perspetive for Education
Autor/Editor: Liam Gearon
Local de publicação: Londres
Editora: Trentham Books
Ano de publicação: 2003
Conteúdo: um guia de extrema relevância 
para professores, estudantes e investigado-

res na área dos direitos humanos. Apre-
senta um campo cada vez mais complexo, 
de forma direta e acessível. Cada capítulo 
tem um formato semelhante, de fácil uti-
lização. O resumo do capítulo é seguido 
por uma introdução geral ao tema. Os 
princípios internacionais são revelados 
numa seleção de documentos essenciais. 
As organizações de direitos humanos mais 
importantes são descritas: ONU, organi-
zações regionais governamentais e não-
governamentais (ONG). Uma vez que o 
manual não pretende ser exaustivo, cada 
capítulo conclui com uma breve seleção de 
recursos adicionais para posteriores leitura 
e investigação.

Título: Methodologies for Human Rights 
Education
Autor/Editor: Richard Pierre Claude
Local de publicação: Nova Iorque
Editora: Peoples Decade for Human Rights 
Education (PDHRE)
Ano de publicação: 1998
Conteúdo: uma introdução prática à peda-
gogia da educação para os direitos huma-
nos, incluindo um ensaio sobre o direito 
das pessoas a conhecer os seus direitos, 
um guia de planifi cação curricular, suges-
tões para o empoderamento e o estabeleci-
mento de grupos de usuários e metodolo-
gias de avaliação.
Disponível em: http://www.pdhre.org/
materials/methologies.html 

Título: Human Rights Education for the 
Twenty-First Century
Autor/Editor: George J. Andreopoulos e 
Richard Pierre Claude 
Local de publicação: Filadélfi a
Editora: University of Pennsylvania Press
Ano de publicação: 1997
Conteúdo: a educação para os direitos 
humanos, que inclui o ensino sobre os 
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direitos de cada um, é uma tarefa di-
fícil. Para ajudar grupos interessados 
nesta tarefa, foi desenvolvido este livro 
com trabalhos ainda não publicados so-
bre problemas e desafi os que são tanto 
conceptuais como práticos. Este livro foi 
pensado para ser útil para profi ssionais 
da área, oferece não só um guia teórico 
como também conselhos básicos sobre a 
planifi cação e a implementação de pro-
gramas formais (da escola) e não for-
mais (fora da escola) da educação para 
os direitos humanos.

MANUAIS E MATERIAIS EDUCATIVOS 
SELECIONADOS

Título: The Human Rights Education To-
olbox
Autor/Editor: Danish Institute for Human 
Rights
Editora: Danish Institute for Human Rights
Ano de publicação: 2011
Idioma: Inglês
Grupo-alvo: profi ssionais (profi ssionais de 
direitos humanos e de desenvolvimento, 
assessores e representantes de doadores 
que trabalhem diretamente em programas 
educacionais)
Conteúdo: este livro oferece uma introdu-
ção à educação para os direitos humanos 
e a criação de um ambiente de aprendiza-
gem baseada nos direitos humanos. Expli-
ca como conceber programas de educação 
para os direitos humanos, incluindo pre-
parar uma lista de verifi cação, pesquisa de 
fundo, facilitação de processos de aprendi-
zagem e avaliação. Em seguida, descreve 
métodos para o planeamento de sessões de 
educação e gestão de programas de edu-
cação para os direitos humanos. Também 
contém ferramentas concretas e listas de 
verifi cação sobre:   planeamento logístico, 

participação/análise do grupo-alvo, ava-
liação de expectativas, defi nição de objeti-
vos de aprendizagem e de indicadores, de-
senvolvimento de currículos e de métodos 
de formação, facilitação e estabelecimento 
de um ambiente de aprendizagem, ferra-
mentas de avaliação e atividades de acom-
panhamento que apoiem a integração dos 
novos conhecimentos e ferramentas para 
a prática dos participantes. Também aju-
da os usuários a adaptarem as ferramen-
tas para diferentes tipos de construção de 
competências (sessões de trabalho, confe-
rências, formação de formadores) e para 
diferentes grupos-alvo.

Título: Compasito. Manual on Human 
Rights Education for Children
Autor: Nancy Flowers e outros.
Local de publicação: Budapeste
Editora: Council of Europe, Directorate of 
Youth and Sport/ European Youth Centre 
Budapeste 
Ano de publicação: 2009
Idiomas: inglês, albanês, francês, georgia-
no, alemão, húngaro, japonês, polaco, rus-
so, turco
Grupo-alvo: crianças, educadores
Conteúdo: o Compasito foi inspirado no 
Manual “Compass/Farol” de Educação 
para os Direitos Humanos com Jovens, de-
senvolvido pelo Conselho da Europa, em 
2002. O Compasito baseia-se na fi losofi a 
e abordagem educacional do “Compasso”. 
Tal como o “Compasso”, utiliza uma me-
todologia de educação não formal e uma 
estrutura que fornece apoio teórico e prá-
tico aos utilizadores do manual. No entan-
to, enquanto o “Compasso” se dirige aos 
jovens, o Compasito dirige-se aos educa-
dores adultos que trabalham com as crian-
ças. Fornece-lhes informações teóricas e 
metodológicas e debates substanciais dos 
temas 
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Título: Human Rights Education in the 
School Systems of Europe, Central Asia 
and North America: A Compendium of 
Good Practice
Autor/Editor: OSCE/ODIHR, Conselho da 
Europa, UNESCO
Local de publicação: Varsóvia
Editora: OSCE/ODIHR
Ano de publicação: 2009
Idiomas: inglês, árabe, francês, alemão, 
italiano, russo, espanhol
Público-alvo: professores / educação para 
o nível primário e secundário
Conteúdo: esta nova ferramenta foi conce-
bida para as escolas primárias e secundá-
rias, instituições para formação de profes-
sores e outros contextos de aprendizagem, 
reunindo 101 práticas exemplares da Ásia 
Central, Europa e América do Norte, sendo 
um recurso valioso para professores e para 
os responsáveis pelas políticas de educa-
ção. Fornece materiais relevantes para 
uma educação de sucesso para os direitos 
humanos, incluindo: 1) leis, diretrizes e 
padrões; 2) ambiente de aprendizagem; 3) 
ferramentas de ensino e de aprendizagem; 
4) desenvolvimento profi ssional para os 
educadores; e 5 ) avaliação.
Disponível em: www.hrea.org/index.
php?base_id=172&doc_id=458

Título: Play it fair! A Human Rights Edu-
cation Toolkit for Children
Autor/Editor: Daniel Roy e outros.
Local de publicação: Montreal, Quebec
Editora: Equitas – International Centre for 
Human Rights Education
Ano de publicação: 2008
Idioma: Inglês
Público-alvo: crianças, educadores
Conteúdo: o livro ajuda a promover os di-
reitos humanos, a não-discriminação e a 
resolução pacífi ca dos confl itos, no âmbito 
de programas de educação não-formal para 

crianças, tais como acampamentos de ve-
rão ou atividades extra curriculares. Ajuda 
a reforçar os valores positivos que derivam 
dos princípios fundamentais da dignidade 
humana e da igualdade, contidos na Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos.
Disponível em: http://equitas.org/wp-
content/uploads/2010/11/2008-Play-it-
Fair-Toolkit_En.pdf

Título: Exploring Children’s Rights - Nine 
short projects for primary level
Autor/Editor: Rolf Gollob, Peter Krapf
Local de publicação: Estrasburgo
Editor: Conselho da Europa (=EDC/HRE 
Volume V)
Ano de publicação: 2007
Idiomas: Inglês, Francês, Russo
Grupo-alvo: Crianças, professores
Conteúdo: as crianças devem saber quais 
os seus direitos, mas também devem apren-
der a apreciá-los e usá-los. Para conseguir 
isso, as escolas devem permitir um leque 
abrangente de experiências de aprendiza-
gem na educação dos direitos das crian-
ças. As crianças compreendem e apreciam 
os seus direitos, utilizando-os, tanto na 
escola como na vida quotidiana. Para in-
centivar as crianças a fazê-lo, o desafi o do 
professor é o de criar um ambiente regido 
pelo espírito de democracia e de direitos 
humanos. Este manual foi concebido para 
os professores que procuram ferramentas 
para ensinar os direitos das crianças e para 
estudantes das escolas primárias.

Título: Designing and Delivering Effec-
tive Human Rights Education. Training 
Manual
Autor/Editor: Vincenza Nazzari e outros.
Local de publicação: Montreal, Quebeque
Editor: Equitas – International Centre for 
Human Rights Education
Ano de publicação: 2007
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Idioma: Inglês
Grupo-alvo: educadores de direitos huma-
nos, professores, formadores
Conteúdo: o manual apresenta as linhas 
gerais para uma sessão de trabalho de seis 
dias, visando fornecer aos educadores de 
direitos humanos as ferramentas necessá-
rias para planearem, conceberem e con-
duzirem sessões de trabalho efi cazes para 
a formação de formadores. O manual foi 
concebido para uso dos facilitadores e par-
ticipantes. A sessão de trabalho é concebi-
da como um curso para o desenvolvimento 
da educação para os direitos humanos. In-
cide sobre o “como “ conceber, realizar e 
avaliar a formação em direitos humanos, 
bem como o desenvolvimento de uma 
abordagem sistemática para a educação 
para os direitos humanos. Os participantes 
irão aprender sobre a conceção da educa-
ção para os direitos humanos assim como 
também terão a oportunidade de aplicar a 
teoria à prática, ao prepararem um mode-
lo real para uma sessão de formação em 
direitos humanos. Espera-se que os partici-
pantes usem o modelo como base para de-
senvolverem a formação que irão realizar 
no âmbito do trabalho com as suas organi-
zações. Disponível em:
http://equitas.org/wp-content/uploa-
ds/2010/11/Equitas_Generic_TOT_2007.
pdf

Título: Our World. Our Rights
Autor/Editor: Amnistia Internacional
Local de publicação: Londres
Editora: Educators in Human Rights Ne-
twork
Ano de publicação: 2006
Língua: Inglês
Grupo-alvo: Crianças
Conteúdo: manual para professores, bem 
ilustrado, apresentando a Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos a uma turma 

do ensino básico. O manual tem um capí-
tulo introdutório sobre o papel dos direitos 
humanos na escola e encontra-se cheio de 
planos de aulas já testados, sugestões, ati-
vidades, jogos, questionários e estudos de 
casos em diferentes disciplinas e áreas do 
plano curricular, desde História e Geogra-
fi a à Língua Inglesa.

Título: DOmino - A Manual to Use Peer 
Group Education as a Means to Fight Ra-
cism, Xenophobia, Anti-Semitism and 
Intolerance
Autor/Editor: Antje Rothemund e outros.
Local de publicação: Estrasburgo
Editor: Conselho da Europa
Ano da publicação: 2005 (3ª edição)
Idiomas: Inglês, Francês
Grupo-alvo: Jovens
Conteúdo: o DOmino tenta ajudar quem 
trabalhe ou pretenda trabalhar com jovens 
em projetos de educação através de grupos 
de trabalho. As diferentes secções do DO-
mino contêm algum trabalho teórico sobre 
a educação através de grupos de trabalho 
assim como diferentes descrições de pro-
jetos, métodos, citações e histórias de jo-
vens. As referências aos recursos utilizados 
são colocadas entre parêntesis e as fontes 
podem ser encontradas na bibliografi a, no 
fi nal da publicação. Disponível em: http://
eycb.coe.int/domino/default.htm

Título: Education Pack-Ideas, Resources, 
Methods and Activities for Informal In-
tercultural Education with Young People 
and Adults 
Autor/Editor: Mark Taylor, Pat Brander, 
Carmen Cardenas, Rui Gomes e Juan de 
Vicente Abad 
Local de publicação: Estrasburgo 
Editora: Conselho da Europa (Campanha 
Todos Diferentes Todos Iguais)
Ano de publicação: 2005
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Língua: Inglês, Francês
Grupo-alvo: Jovens
Conteúdo: nos dias de hoje, as sociedades 
europeias continuam a sofrer do aumen-
to de hostilidade racista e intolerância em 
relação às minorias. A necessidade de se 
continuar com o trabalho intercultural 
com os jovens permanece inquestioná-
vel. A utilidade deste pacote resulta da 
variedade e criatividade das metodologias 
propostas. O desempenho de papéis, exer-
cícios de simulação, estudos de casos e 
trabalho de grupo em cooperação que este 
documento de referência propõe serve de 
inspiração a muitos que trabalham com 
jovens, formadores, professores e outras 
pessoas ativamente envolvidas na educa-
ção intercultural. O Education Pack é um 
livro para ser utilizado em ambientes não 
formais de educação, porém, as suas ativi-
dades podem ser incluídas em aulas. O li-
vro tem duas secções principais, a primei-
ra lida com os conceitos essenciais para a 
educação intercultural e a segunda sugere 
atividades, métodos e recursos.
Disponível em: http://eycb.coe.int/edupa-
ck/default.htm

Título: Why Do People Abuse Human Ri-
ghts? 
Autor/Editor: Alison Brownlie
Local de publicação: Londres
Editora: Hodder Wayland
Ano de publicação: 2004
Língua: Inglês
Grupo-alvo: Crianças 
Conteúdo: o livro analisa como e porque 
é que os direitos humanos são violados. 
Examina como os direitos dos que per-
tencem a diferentes sectores da socie-
dade, tais como as crianças e os traba-
lhadores, podem ser violados e como os 
direitos humanos são afetados durante 
guerras e outros confl itos. Prossegue ex-

plicando que é necessário participar, ati-
vamente, em campanhas pelos direitos 
humanos – e que a melhor forma de o 
fazer é através da educação. Inclui es-
tudos de casos e citações de pessoas de 
todo o mundo.

Título: ABC Teaching Human Rights: 
Practical Activities for Primary and Se-
condary Schools
Autor/Editor: OHCHR
Local de publicação: Nova Iorque/Gene-
bra
Editora: United Nations Publications
Ano de publicação: 2004
Línguas: inglês, árabe, chinês, francês, 
russo, espanhol
Grupo-alvo: crianças
Conteúdo: ABC Teaching Human Rights 
pretende ser uma ferramenta de uso fácil 
na educação para os direitos humanos, 
cobrindo várias áreas básicas dos direi-
tos humanos. Oferece conselhos práticos 
a professores e outros educadores que 
queiram sensibilizar e fomentar a ação no 
campo dos direitos humanos a nível de 
escolas primárias e secundárias, incluin-
do sugestões para desenvolver atividades 
para a aprendizagem. Não pretende sobre-
carregar, ainda mais, o plano curricular 
mas sim, inserir questões de direitos hu-
manos em matérias já ensinadas nas esco-
las. Disponível em:
www.ohchr.org/en/publicationsresour-
ces/pages/trainingeducation.aspx

Título: Compass-A manual on Human 
Rights Education with young people 
Autor/Editor: Rui Gomes e outros.
Local de publicação: Estrasburgo
Editora: Conselho da Europa 
Ano de publicação: 2003 (2ª edição)
Línguas: inglês, árabe, croata, húngaro, 
romeno, neerlandês, italiano, esloveno, 
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bósnio, búlgaro, espanhol, alemão, ar-
ménio, azeri, georgiano, polaco, mace-
dónio, checo, português, japonês, sér-
vio, eslovaco, turco, russo, esloveno, 
francês
Grupo-alvo: Jovens, adultos
Conteúdo: este guia educacional contém 
uma vasta gama de abordagens a temas 
e métodos que devem inspirar todos os 
que se interessam por direitos humanos, 
democracia e cidadania. O guia também 
contém uma série de 49 fi chas de trabalho 
com atividades práticas completas, pro-
pondo um sistema pormenorizado para 
atividades na escola, bem como vários 
textos e documentos relacionados.
Disponível em: http://eycb.coe.int/com-
pass/

Título: First Steps: A Manual for Starting 
Human Rights Education 
Autor/Editor: Amnistia Internacional
Local de publicação: Londres
Editora: Amnistia Internacional
Ano de publicação: 2002
Língua: Inglês, albanês
Grupo-alvo: Crianças/educação entre pares
Conteúdo: este manual, publicado primei-
ro em 1996, foi desenvolvido pela Am-
nistia Internacional especialmente para 
as regiões da Europa Central e de Leste. 
O manual tem sido utilizado em diversos 
países na região. O First Steps foi concebi-
do como uma ferramenta de ensino para 
o professor bem como um recurso para a 
organização de atividades em ambientes 
educacionais. O texto contém um total de 
27 aulas para crianças (até aos 12 anos) 
e 18 aulas para adolescentes. A edição de 
2002 foi adaptada para a educação entre 
pares. 
Disponível em: www.amnesty.org/en/li-
brary/info/POL32/002/2002/en

Título: Human Rights in the Curriculum: 
History
Autor/Editor: Margot Brown e Sarah Slater
Local de publicação: Londres
Editora: Amnesty International/Education 
in Human Rights Network
Ano de publicação: 2002
Língua: Inglês
Grupo-alvo: Professores (nível secundário)
Conteúdo: o livro inclui atividades diver-
tidas e ideias para as aulas dos professo-
res de História. Apresenta aos alunos a 
oportunidade de estudarem áreas do pla-
no curricular de uma nova forma inspira-
dora. Para além de encorajar os alunos a 
pensarem sobre a escravatura, o trabalho 
infantil, a luta pelos direitos das mulheres 
e o Holocausto, da perspetiva dos direitos 
humanos, o livro também apresenta fi gu-
ras históricas e inspiradoras desde Bar-
tolomé de las Casas a Eleanor Roosevelt. 
Através da análise das etapas históricas 
mais relevantes, os alunos compreenderão 
os direitos humanos e a necessidade de os 
promover. 

Título: Time for Rights: Activities for Ci-
tizenship and PSHE for 9-13 Year Olds
Autor/Editor: Pam Fenney, Heather Jarvis, 
Elaine Nipper
Local de publicação: Genebra
Editora: UNICEF
Ano de publicação: 2002
Língua: Inglês
Grupo-alvo: Crianças
Conteúdo: analisa a cidadania e os direi-
tos relacionados com a Convenção sobre 
os Direitos da Criança da ONU. Através de 
dramatizações, desenhos, histórias, poe-
mas e de uma ampla variedade de ativi-
dades, o livro examina o signifi cado dos 
direitos humanos para uma criança, na 
família, na escola e na comunidade.
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Título: Passport to Dignity
Autor/Editor: PDHRE – People’s Decade 
for Human Rights Education
Local de publicação: Nova Iorque
Editora: PDHRE - People’s Decade for Hu-
man Rights Education
Ano de publicação: 2002
Língua: Inglês
Grupo-alvo: adultos, ativistas de direitos 
humanos 
Conteúdo: este livro de trabalho foi con-
cebido para inspirar, informar e facilitar 
a transformação social e económica no 
sentido da realização dos direitos huma-
nos das mulheres. O livro utiliza a plata-
forma completa da Plataforma de Ação de 
Pequim para demonstrar a natureza holís-
tica dos direitos humanos e a ferramenta 
poderosa que representa para as mulheres 
ultrapassarem a discriminação, alcança-
rem a igualdade plena, bem-estar e parti-
cipação nas decisões que determinam as 
suas vidas e o futuro das suas comunida-
des. Apresenta experiências e refl ete sobre 
como usar o quadro dos direitos humanos 
como uma ferramenta para uma análise 
sistemática, através de uma perspetiva de 
género, numa multitude de assuntos sobre 
as mulheres e partilha experiências e apre-
senta uma orientação para ação no sentido 
da transformação económica e social. As 
Áreas Críticas de Preocupação da Platafor-
ma de Ação de Pequim fornecem materiais 
para a educação para os direitos humanos 
e linhas de orientação para a reivindica-
ção e realização dos direitos humanos das 
mulheres.
Disponível em: www.pdhre.org/passport.
html 

Título: A Call for Justice. Resource Pa-
cket
Autor/Editor: PDHRE - People’s Decade 
for Human Rights Education

Local de publicação: Nova Iorque
Editora: PDHRE - People’s Decade for Hu-
man Rights Education
Ano de publicação: 2002
Língua: Inglês 
Grupo-alvo: Adultos, ativistas de direitos 
humanos
Conteúdo: este pacote de recursos visa 
fornecer um quadro de direitos humanos 
para ONG e trabalhadores da comunidade. 
O “Call for Justice” encontra-se organizado 
em duas categorias principais: “Grupos” 
e “Assuntos”. A categoria de “Grupos” 
encontra-se direcionada para assuntos de 
direitos humanos, por grupos ou pessoas 
afetadas: idosos, crianças e jovens, pesso-
as com defi ciências, povos indígenas, tra-
balhadores migrantes, minorias e grupos 
étnicos, refugiados e mulheres. A catego-
ria dos “Assuntos” encontra-se direcio-
nada para assuntos de direitos humanos 
relacionados com o desenvolvimento: de-
senvolvimento, discriminação, educação, 
meio ambiente, saúde, habitação, subsis-
tência e propriedade, participação, paz e 
desarmamento, pobreza, “raça”, religião, 
orientação sexual e trabalho. O pacote de 
recursos é um recurso a acompanhar o 
“Passport to Dignity”, um guia de prepara-
ção baseado no essencial da Plataforma de 
Ação de Pequim.
Disponível em: www.pdhre.org/justice.
html

Título: Freedom! Human Rights Educa-
tion Pack
Autor/Editor: Amnistia Internacional
Local de publicação: Londres
Editora: Amnistia Internacional
Ano de publicação: 2001
Língua: Inglês
Grupo-alvo: Jovens
Conteúdo: uma investigação estimulante 
sobre o que são os nossos direitos huma-
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nos e como foram desenvolvidos, recusa-
dos e desafi ados. Este livro é adequado 
para alunos dos 14 aos 19 anos. Brilhan-
temente ilustrado, o livro contém informa-
ção, sugestões e instruções para professo-
res, bem como casos práticos, atividades, 
projetos de pesquisa e exercícios para os 
alunos. Excelente para cursos de Cidada-
nia, Educação Religiosa, Estudos Gerais, 
Geografi a, História, Inglês, Educação Pes-
soal, Social e relativa à Saúde (PSHE, em 
inglês), Comunicação Social, Teatro, Direi-
to e Sociologia.

Título: Stand Up for Your Rights
Autor/Editor: Paul Atgwa, Jasper Bakyayi-
ta, Damien Boltauzer e outros.
Local de publicação: Londres
Editora: Two-Can Publishing
Ano de publicação: 2001
Língua: Inglês
Grupo-alvo: Crianças
Conteúdo: escrito e editado por jovens de 
todo o mundo, o livro trata de questões 
de direitos humanos. Contém histórias, 
poemas, memórias pessoais, transmitindo 
esperanças e medos sobre como nos trata-
mos uns aos outros. É uma comemoração 
do que foi alcançado no desenvolvimen-
to dos direitos humanos, seguido de uma 
indagação sobre o que deverão signifi car 
para o futuro.

Título: Popular Education for Human Ri-
ghts. 24 participatory exercises for facili-
tators and teachers 
Autor/Editor: Richard Pierre Claude 
Local de publicação: Amsterdão/Cambrid-
ge, MA
Editora: Human Rights Education Associa-
tes
Ano de publicação: 2000
Línguas: inglês, chinês, espanhol, neerlan-
dês 

Grupo-alvo: Adultos, educadores
Conteúdo: manual de formação com exer-
cícios elaborados para a educação não 
formal de base, dando relevância a ques-
tões sobre mulheres e crianças, entre ou-
tras, encontrando-se organizado em torno 
de valores específi cos. Estes incluem, por 
exemplo, o respeito pela dignidade e re-
gras justas, as ligações entre os direitos 
humanos e as responsabilidades, a cons-
trução da sociedade civil, o confronto 
de preconceitos e a “informação para o 
empoderamento”, etc. Os métodos alta-
mente participativos do manual podem 
ser adaptados em diversos cenários e cul-
turas e, embora elaborado para a educa-
ção não formal, foi utilizado, com suces-
so, também, em programas de educação 
formal. Disponível em: www.hrea.org/
pubs/claude00.html

Título: Lesbian, Gay, Bisexual and Trans-
gender Rights: A Human Rights Perspe-
tive 
Autor/Editor: Dave Donahue
Local de publicação: Minneapolis 
Editora: Human Rights Resource Center
Ano de publicação: 2000 (= Topic Book 3)
Língua: Inglês
Grupo-alvo: Jovens, adultos
Conteúdo: este manual pretende apro-
fundar a análise e desenvolver ações 
responsáveis entre os alunos de escolas 
secundárias sobre questões relativas a ho-
mossexuais, bissexuais e transsexuais, no 
contexto mais amplo dos direitos huma-
nos. As atividades deste estudo promovem 
ações apropriadas, além da refl exão e do 
debate. Os alunos são convidados a assu-
mirem a responsabilidade pela homofobia 
que conduz a abusos de direitos humanos. 
Essa homofobia pode surgir, na escola, sob 
a forma de assédio ou na violência contra 
estudantes homossexuais, na comunidade 
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durante a realização de referendos sobre 
a igualdade dos direitos dos homossexu-
ais, ou no mundo, quando as pessoas são 
aprisionadas, torturadas e executadas por 
terem relações consensuais com adultos 
do mesmo sexo. Este manual prepara os 
alunos para responderem, com signifi ca-
do, a estes desafi os. As atividades deste 
currículo podem ser ensinadas individual-
mente ou conjuntamente, em sequência. 
Quanto mais forem integradas nas inves-
tigações de direitos humanos nas salas de 
aulas, melhor se permitirá que os alunos 
vejam estes direitos LGBT ainda com mais 
clareza, no âmbito do quadro dos direitos 
humanos. Disponível em: www1.umn.
edu/humanrts/edumat/

Título: The Human Rights Education Han-
dbook. Effective Practices for Learning, 
Action and Change
Autor/Editor: Nancy Flowers e outros
Local de publicação: Universidade de Min-
nesota
Editora: Human Rights Resource Center 
(= Topic Book 4)
Ano de publicação: 2000 
Conteúdo: este manual pretende ajudar 
quem se preocupa com os direitos huma-
nos a tornar-se num bom educador, capaz 
de partilhar tanto a sua paixão como o seu 
conhecimento. Este livro expõe o essencial 
para aprofundar a educação para os direi-
tos humanos, em todos as suas muitas 
formas: porquê, para quem, o quê, onde, 
quem e como. Baseia-se na experiência de 
muitos educadores e organizações, mos-
trando a suas práticas efi cazes e revelan-
do o seu conhecimento acumulado. Está 
desenhado para ser usado com uma refe-
rência e ferramenta já pronta: fácil de ler, 
de usar e de fotocopiar. Cada capítulo é 
autónomo, possível de ser lido e usado in-
dependentemente.  

Disponível em: www1.umn.edu/hu-
manrts/edumat/hreduseries/hrhand-
book/toc.html

Título: Siniko. Towards a Human Rights 
Culture in Africa
Autor/Editor: Amnistia Internacional – Se-
cretariado Internacional 
Local de publicação: Londres
Editora: Amnistia Internacional
Ano de publicação: 1999
Línguas: inglês, francês e suaíli
Grupo-alvo: crianças, professores
Conteúdo: este manual é concebido como 
uma introdução básica para professores e 
educadores em África que trabalhem com 
jovens em ambientes de educação formais 
e informais, e que queiram inserir os di-
reitos humanos na sua prática de ensino 
– contém conselhos sobre metodologia, 
atividades para as crianças e adolescentes 
e ideias para atividades. Disponível em: 
http://amnesty.org/en/library/asset/
AFR01/003/1999/en/c9e5d998-e1a5-11dd-
9f8a-a19d21ac1fa4/afr010031999en.pdf

Título: Raising Children with Roots, Ri-
ghts and Responsibilities. Celebrating 
the UN Convention on the Rights of the 
Child
Autor/Editor: Lori Dupont, Joanne Foley e 
Annette Gagliardi
Local de publicação: Minneapolis
Editora: Human Rights Resource Center; 
Ano de publicação: 1999
Língua: Inglês
Grupo-alvo: crianças, professores, educa-
dores
Conteúdo: este livro procura corresponder 
à responsabilidade delineada no Preâm-
bulo da Declaração Universal dos Direi-
tos Humanos que exorta cada indivíduo e 
cada órgão da sociedade a que “se esfor-
cem, pelo ensino e pela educação, por de-
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senvolver o respeito por esses direitos e li-
berdades”. O guia para um programa de 12 
semanas sobre direitos humanos baseia-se 
no poder da relação pais-criança. 
Disponível em: www1.umn.edu/hu-
manrts/edumat/

Título: Economic and Social Justice. A 
Human Rights Perspetive
Autor/Editor: David A. Shiman
Local de publicação: Minneapolis
Editora: Human Rights Resource Center
Ano de publicação: 1999
Língua: Inglês
Grupo-alvo: Jovens, adultos
Conteúdo: este livro oferece informações 
gerais, ideias para tomar medidas e para 
atividades interativas, para ajudar as pes-
soas a pensar os direitos humanos de forma 
mais ampla e inclusiva. Pretende ajudar a 
defi nir questões, como a questão dos sem-
abrigo, a pobreza, a fome, os cuidados de 
saúde inadequados, não apenas como pro-
blemas sociais e económicos mas também 
como desafi os para os direitos humanos. 
O livro começa com uma resenha história 
dos direitos económicos, sociais e cultu-
rais e um ensaio, em formato de perguntas 
e respostas, que apresenta estes direitos. 
Ainda que os direitos culturais estejam 
inter-relacionados e sejam igualmente im-
portantes, enquanto direitos económicos e 
sociais, este livro aborda principalmente a 
justiça nas suas vertentes económica e so-
cial. A Parte II sugere nove atividades para 
se continuar a explorar e a aprender sobre 
os direitos sociais e económicos.

Título: Tolerance – the Threshold of Pe-
ace: Teacher-Training Resource Unit 
(vol. 1). Primary School Resource Unit 
(vol. 2). Secondary School Resource Unit 
(vol. 3).
Autor/Editor: Betty A. Reardon

Local de publicação: Paris
Editora: UNESCO Publishing
Ano de publicação: 1998
Língua: Inglês, francês, espanhol
Grupo-alvo: adultos, educadores e profes-
sores
Conteúdo: estes documentos são recursos 
com programas exemplares, planos de au-
las e unidades de ensino para serem utiliza-
dos em diferentes setores. Eles centram-se 
em explicações e abordagens da educação 
para a tolerância nas escolas, mas também 
abordam o clima social em que as escolas 
educam. Os materiais podem ser utiliza-
dos, como um recurso introdutório, pelos 
professores nas aulas, formadores de pro-
fessores, líderes comunitários, pais, jovens 
e trabalhadores sociais, com conhecimen-
tos do que está envolvido e é exigido da 
educação para a tolerância. As organiza-
ções, grupos e classes formais do nível 
secundário e superiores podem explorar 
em conjunto os assuntos levantados e os 
problemas identifi cados. Faz parte do Pla-
no de Ação Integrado da UNESCO sobre 
Educação para a Paz, Direitos Humanos e 
Democracia.

Título: Self-Help Human Rights Educa-
tion Handbook
Autor/Editor: J. Paul Martin
Local de publicação: Nova Iorque 
Editora: Center for the Study of Human Ri-
ghts, Columbia University
Ano de publicação: 1996
Língua: Inglês 
Grupo-alvo: Educadores e formadores
Conteúdo: este manual online foi elabora-
do para habilitar experientes e futuros edu-
cadores para os direitos humanos, para es-
clarecer objetivos educacionais claros para 
os programas sobre os direitos humanos, 
para melhorar a capacidade de planifi car 
e avaliar programas, para retirar o máximo 
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dos recursos disponíveis bem como criar 
os seus recursos próprios quando necessá-
rio e possível. 
Disponível em: www.hrea.org/erc/Libra-
ry/curriculum_methodology/SELFHELP.
html

Título: Educating for Human Dignity: Le-
arning about Rights and Responsibilities
Autor/Editor: Betty A. Reardon
Local de publicação: Filadélfi a
Editora: Pennsylvania Studies in Human 
Rights 
Ano de publicação: 1995
Língua: Inglês
Grupo-alvo: Crianças
Conteúdo: este é um dos principais livros 
sobre a educação para os direitos huma-
nos, para o ensino primário e secundário. 
Escrito para professores e formadores dos 
professores. É o primeiro recurso que ofe-
rece um guia e outros materiais de apoio 
a programas de educação para os direitos 
humanos, desde o infantário à escola se-
cundária. Abre possibilidades para uma 
abordagem holística da educação para os 
direitos humanos, que confronta, direta-
mente, as questões de valores levantadas 
por problemas dos direitos humanos num 
contexto de inter-relações globais.

Título: The Universal Declaration of Hu-
man Rights. An Adaptation for Children
Autor/Editor: Ruth Rocha e Otavio Roth
Local de publicação: Nova Iorque
Editora: United Nations Publications
Ano de publicação: 1990
Língua: Inglês
Grupo-alvo: Crianças (livro de imagens)
Conteúdo: este livro, de leitura educacio-
nal e divertida, com bonitas ilustrações, 
cativa a todos, em especial as crianças. Es-
crito por Ruth Rocha, escritora para crian-
ças de renome mundial, e com ilustrações 

animadas, de traço simples, do artista bra-
sileiro Otavio Roth, este livro ajuda-nos a 
todos a melhor compreender a importân-
cia dos direitos humanos.

EDUCAÇÃO PARA OS DIREITOS HUMA-
NOS NA INTERNET:

BIBLIOTECAS CONSULTÁVEIS POR VIA ELETRÓNICA 
(ONLINE), BASES DE DADOS E RECURSOS

Addis Ababa University Center for Hu-
man Rights: www.aau.edu.et/humanri-
ghts/

Amnesty International USA – Human 
Rights Education: www.amnestyusa.org/
education

Council of Europe: www.coe.int

CRIN – Child Rights Information Ne-
twork: www.crin.org

Dadalos – International UNESCO Server 
for Democracy, Peace and Human Rights 
Education: www.dadalos.org

Derechos Humanos – Human Rights: 
www.derechos.org

Discover Human Rights Institute. A pro-
ject of The Advocates for Human Rights:
www.discoverhumanrights.org/

Equitas – International Centre for Hu-
man Rights Education: http://equitas.
org/

ETCGraz – European Training and Rese-
arch Centre for Human Rights and De-
mocracy: www.etc-graz.at, http://kenne-
deinerechte.at, www.das-boot-ist-voll.at
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European Court of Human Rights Portal: 
www.echr.coe.int/ECHR/Homepage_EN

DARE – Democracy and Human Rights Edu-
cation in Europe: www.dare-network.eu/

FRA – European Union Agency for Fun-
damental Rights: http://fra.europa.eu/
fraWebsite/your_rights/about-rights/
about-rights_en.htm

HRDC– Human Rights & Documentation 
Centre (University of Namibia):
www.unam.na/centres/hrdc/hrdc_index.html

HREA – Human Rights Education As-
sociates: www.hrea.org/index.php?base_
id=101&language_id=1

HRI – Human Rights Internet: www.
hri.ca

HRRC– The Human Rights Resource 
Center: www.hrusa.org

HURIDOCS – Human Rights Information 
and Documentation Systems: www.huri-
search.org

HURIGHTS OSAKA – Asia-Pacifi c Hu-
man Rights Information Center: www.
hurights.or.jp

IIDH – Instituto Interamericano de Dere-
chos Humanos: www.iidh.ed.cr/

I have a right to… – BBCWorld Service:
www.bbc.co.uk/worldservice/people/fea-
tures/ihavearightto/index.shtml

Ius Gentium Conimbrigae/Human Rights 
Centre, University of Coimbra, Portugal: 
http://www.fd.uc.pt/igc/

Netherlands Institute of Human Rights 
Documentation Site: http://sim.law.
uu.nl/SIM/Dochome.nsf?Open

OHCHR– Database on Human Rights 
Education and Training: http://hre.
ohchr.org/hret/intro.aspx

OHCHR– Publications: www.ohchr.org/
EN/PublicationsResources/Pages/Trainin-
gEducation.aspx

PDHRE – The People’s Movement for 
Human Rights Learning: www.pdhre.org

Pedro Arrupe Human Rights Institute 
(Instituto de Derechos Humanos Pedro 
Arrupe), University of Deusto, Spain: 
http://www.idh.deusto.es 

Project DIANA Online Human Rights 
Archive: http://avalon.law.yale.edu/sub-
ject_menus/diana.asp

TeachUNICEF: http://teachunicef.org/

The European Wergeland Centre: www.
theewc.org

United Nations Cyber School Bus: www.
cyberschoolbus.un.org

United Nations Online Databases: www.
un.org/en/databases/

University of Minnesota Human Rights 
Library: www.umn.edu/humanrts
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9

PREÂMBULO

Considerando que o reconhecimento da 
dignidade inerente a todos os membros da 
família humana e dos seus direitos iguais 
e inalienáveis constitui o fundamento da 
liberdade, da justiça e da paz no mundo;
Considerando que o desconhecimento e o 
desprezo dos direitos do homem condu-
ziram a atos de barbárie que revoltam a 
consciência da Humanidade e que o adven-
to de um mundo em que os seres humanos 
sejam livres de falar e de crer, libertos do 
terror e da miséria, foi proclamado como a 
mais alta inspiração do homem;
Considerando que é essencial a proteção 
dos direitos do homem através de um regi-
me de direito, para que o homem não seja 
compelido, em supremo recurso, à revolta 
contra a tirania e a opressão;
Considerando que é essencial encorajar o 
desenvolvimento de relações amistosas en-
tre as nações;
Considerando que, na Carta, os povos das 

9  A presente DUDH foi retirada, na íntegra, da pági-
na ofi cial da Assembleia da República de Portugal, 
em abril de 2013. Esta versão mantém a expressão 
“direitos do homem” em vez de “direitos humanos”, 
não contemplando ainda, portanto, a Deliberação 
da Assembleia da República de 8 de março de 2013 
que “recomenda que as entidades públicas e priva-
das adotem a expressão universalista para referenciar 
os direitos humanos”. A DUDH, no caso de Portu-
gal, foi publicada no Diário da República, I Série A, 
n.º 57/78, de 9 de março de 1978, mediante aviso do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros. Disponível no 
sítio da internet do Diário da República http://dre.pt/
comum/html/legis/dudh.html

Nações Unidas proclamam, de novo, a sua 
fé nos direitos fundamentais do homem, 
na dignidade e no valor da pessoa huma-
na, na igualdade de direitos dos homens e 
das mulheres e se declararam resolvidos a 
favorecer o progresso social e a instaurar 
melhores condições de vida dentro de uma 
liberdade mais ampla;
Considerando que os Estados membros se 
comprometeram a promover, em coopera-
ção com a Organização das Nações Unidas, 
o respeito universal e efetivo dos direitos 
do homem e das liberdades fundamentais;
Considerando que uma conceção comum 
destes direitos e liberdades é da mais alta 
importância para dar plena satisfação a tal 
compromisso:

A ASSEMBLEIA-GERAL

Proclama a presente Declaração Universal 
dos Direitos do Homem como ideal comum 
a atingir por todos os povos e todas as na-
ções, a fi m de que todos os indivíduos e 
todos os órgãos da sociedade, tendo-a cons-
tantemente no espírito, se esforcem, pelo 
ensino e pela educação, por desenvolver o 
respeito desses direitos e liberdades e por 
promover, por medidas progressivas de or-
dem nacional e internacional, o seu reco-
nhecimento e a sua aplicação universais e 
efetivos tanto entre as populações dos pró-
prios Estados membros como entre as dos 
territórios colocados sob a sua jurisdição.

Artigo 1º
Todos os seres humanos nascem livres e 
iguais em dignidade e em direitos. Dotados 

E.   DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
HUMANOS9
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de razão e de consciência, devem agir uns 
para com os outros em espírito de frater-
nidade.

Artigo 2º
Todos os seres humanos podem invocar os 
direitos e as liberdades proclamados na pre-
sente Declaração, sem distinção alguma, no-
meadamente de raça, de cor, de sexo, de lín-
gua, de religião, de opinião política ou outra, 
de origem nacional ou social, de fortuna, de 
nascimento ou de qualquer outra situação. 
Além disso, não será feita nenhuma distin-
ção fundada no estatuto político, jurídico ou 
internacional do país ou do território da na-
turalidade da pessoa, seja esse país ou terri-
tório independente, sob tutela, autónomo ou 
sujeito a alguma limitação de soberania.

Artigo 3º
Todo o indivíduo tem direito à vida, à liber-
dade e à segurança pessoal.

Artigo 4º
Ninguém será mantido em escravatura ou 
em servidão; a escravatura e o trato dos es-
cravos, sob todas as formas, são proibidos.

Artigo 5º
Ninguém será submetido a tortura nem a 
penas ou tratamentos cruéis, desumanos 
ou degradantes.

Artigo 6º
Todos os indivíduos têm direito ao reconhe-
cimento em todos os lugares da sua perso-
nalidade jurídica.

Artigo 7º
Todos são iguais perante a lei e, sem dis-
tinção, têm direito a igual proteção da lei. 
Todos têm direito a proteção igual contra 
qualquer discriminação que viole a presen-
te Declaração e contra qualquer incitamen-
to a tal discriminação.

Artigo 8º
Toda a pessoa tem direito a recurso efetivo 
para as jurisdições nacionais competentes 
contra os atos que violem os direitos fun-
damentais reconhecidos pela Constituição 
ou pela lei.

Artigo 9º
Ninguém pode ser arbitrariamente preso, 
detido ou exilado.

Artigo 10º
Toda a pessoa tem direito, em plena igual-
dade, a que a sua causa seja equitativa 
e publicamente julgada por um tribunal 
independente e imparcial que decida dos 
seus direitos e obrigações ou das razões de 
qualquer acusação em matéria penal que 
contra ela seja deduzida.

Artigo 11º
1. Toda a pessoa acusada de um ato de-
lituoso presume-se inocente até que a sua 
culpabilidade fi que legalmente provada no 
decurso de um processo público em que to-
das as garantias necessárias de defesa lhe 
sejam asseguradas.
2. Ninguém será condenado por ações ou 
omissões que, no momento da sua práti-
ca, não constituíam ato delituoso à face 
do direito interno ou internacional. Do 
mesmo modo, não será infl igida pena 
mais grave do que a que era aplicável no 
momento em que o ato delituoso foi co-
metido.

Artigo 12º
Ninguém sofrerá intromissões arbitrárias 
na sua vida privada, na sua família, no 
seu domicílio ou na sua correspondência, 
nem ataques à sua honra e reputação. Con-
tra tais intromissões ou ataques toda a pes-
soa tem direito a proteção da lei.
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Artigo 13º
1.  Toda a pessoa tem o direito de livremen-
te circular e escolher a sua residência no 
interior de um Estado.
2.  Toda a pessoa tem o direito de abando-
nar o país em que se encontra, incluindo 
o seu, e o direito de regressar ao seu país.

Artigo 14º
1.Toda a pessoa sujeita a perseguição tem o 
direito de procurar e de benefi ciar de asilo 
em outros países.
2.Este direito não pode, porém, ser invoca-
do no caso de processo realmente existente 
por crime de direito comum ou por ativida-
des contrárias aos fi ns e aos princípios das 
Nações Unidas.

Artigo 15º
1. Todo o indivíduo tem direito a ter uma 
nacionalidade.
2. Ninguém pode ser arbitrariamente pri-
vado da sua nacionalidade nem do direito 
de mudar de nacionalidade.

Artigo 16º
1.  A partir da idade núbil, o homem e a 
mulher têm o direito de casar e de consti-
tuir família, sem restrição alguma de raça, 
nacionalidade ou religião. Durante o casa-
mento e na altura da sua dissolução, am-
bos têm direitos iguais.
2.  O casamento não pode ser celebrado 
sem o livre e pleno consentimento dos fu-
turos esposos.
3.  A família é o elemento natural e funda-
mental da sociedade e tem direito à prote-
ção desta e do Estado.

Artigo 17º
1.  Toda a pessoa, individual ou coletiva-
mente, tem direito à propriedade.
2.  Ninguém pode ser arbitrariamente pri-
vado da sua propriedade.

Artigo 18º
Toda a pessoa tem direito à liberdade de 
pensamento, de consciência e de religião; 
este direito implica a liberdade de mudar 
de religião ou de convicção, assim como a 
liberdade de manifestar a religião ou con-
vicção, sozinho ou em comum, tanto em 
público como em privado, pelo ensino, pela 
prática, pelo culto e pelos ritos.

Artigo 19º
Todo o indivíduo tem direito à liberdade de 
opinião e de expressão, o que implica o di-
reito de não ser inquietado pelas suas opini-
ões e o de procurar, receber e difundir, sem 
consideração de fronteiras, informações e 
ideias por qualquer meio de expressão.

Artigo 20º
1. Toda a pessoa tem direito à liberdade de 
reunião e de associação pacífi cas.
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte 
de uma associação.

Artigo 21º
1. Toda a pessoa tem o direito de tomar 
parte na direção dos negócios públicos do 
seu país, quer diretamente, quer por inter-
médio de representantes livremente esco-
lhidos.
2. Toda a pessoa tem direito de acesso, em 
condições de igualdade, às funções públi-
cas do seu país.
3. A vontade do povo é o fundamento da 
autoridade dos poderes públicos; e deve 
exprimir-se através de eleições honestas a 
realizar periodicamente por sufrágio uni-
versal e igual, com voto secreto ou segundo 
processo equivalente que salvaguarde a li-
berdade de voto.

Artigo 22º
Toda a pessoa, como membro da socieda-
de, tem direito à segurança social; e pode 
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legitimamente exigir a satisfação dos di-
reitos económicos, sociais e culturais in-
dispensáveis, graças ao esforço nacional e 
à cooperação internacional, de harmonia 
com a organização e os recursos de cada 
país.

Artigo 23º
1.  Toda a pessoa tem direito ao trabalho, 
à livre escolha do trabalho, a condições 
equitativas e satisfatórias de trabalho e à 
proteção contra o desemprego.
2.  Todos têm direito, sem discriminação 
alguma, a salário igual por trabalho igual.
3.  Quem trabalha tem direito a uma re-
muneração equitativa e satisfatória, que 
lhe permita e à sua família uma existên-
cia conforme com a dignidade humana, e 
completada, se possível, por todos os outros 
meios de proteção social.
4.  Toda a pessoa tem o direito de fundar com 
outras pessoas sindicatos e de se fi liar em 
sindicatos para a defesa dos seus interesses.

Artigo 24º
Toda a pessoa tem direito ao repouso e aos 
lazeres e, especialmente, a uma limitação 
razoável da duração do trabalho e a férias 
periódicas pagas.

Artigo 25º
1.  Toda a pessoa tem direito a um nível de 
vida sufi ciente para lhe assegurar e à sua 
família a saúde e o bem-estar, principal-
mente quanto à alimentação, ao vestuário, 
ao alojamento, à assistência médica e ain-
da quanto aos serviços sociais necessários, 
e tem direito à segurança no desemprego, 
na doença, na invalidez, na viuvez, na ve-
lhice ou noutros casos de perda de meios 
de subsistência por circunstâncias inde-
pendentes da sua vontade.
2.  A maternidade e a infância têm direito 
a ajuda e a assistência especiais. Todas 

as crianças, nascidas dentro ou fora do 
matrimónio, gozam da mesma proteção 
social.

Artigo 26º
1.  Toda a pessoa tem direito à educação. 
A educação deve ser gratuita, pelo menos a 
correspondente ao ensino elementar funda-
mental. O ensino elementar é obrigatório. 
O ensino técnico e profi ssional deve ser ge-
neralizado; o acesso aos estudos superiores 
deve estar aberto a todos em plena igualda-
de, em função do seu mérito.
2.  A educação deve visar à plena expansão 
da personalidade humana e ao reforço dos 
direitos do homem e das liberdades funda-
mentais e deve favorecer a compreensão, a 
tolerância e a amizade entre todas as na-
ções e todos os grupos raciais ou religiosos, 
bem como o desenvolvimento das ativida-
des das Nações Unidas para a manutenção 
da paz.
3.  Aos pais pertence a prioridade do direito 
de escolher o género de educação a dar aos 
fi lhos.

Artigo 27º
1.  Toda a pessoa tem o direito de tomar 
parte livremente na vida cultural da co-
munidade, de fruir as artes e de participar 
no progresso científi co e nos benefícios que 
deste resultam.
2.  Todos têm direito à proteção dos interes-
ses morais e materiais ligados a qualquer 
produção científi ca, literária ou artística 
da sua autoria.

Artigo 28º
Toda a pessoa tem direito a que reine, no 
plano social e no plano internacional, uma 
ordem capaz de tornar plenamente efetivos 
os direitos e as liberdades enunciados na 
presente Declaração.
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Artigo 29º
1.  O indivíduo tem deveres para com a 
comunidade, fora da qual não é possível o 
livre e pleno desenvolvimento da sua per-
sonalidade.
2.  No exercício destes direitos e no gozo 
destas liberdades ninguém está sujeito 
senão às limitações estabelecidas pela lei 
com vista exclusivamente a promover o 
reconhecimento e o respeito dos direitos e 
liberdades dos outros e a fi m de satisfazer 
as justas exigências da moral, da ordem 
pública e do bem-estar numa sociedade de-
mocrática.

3.  Em caso algum estes direitos e liberda-
des poderão ser exercidos contrariamente 
aos fi ns e aos princípios das Nações Uni-
das.

Artigo 30º
Nenhuma disposição da presente Declara-
ção pode ser interpretada de maneira a en-
volver para qualquer Estado, agrupamento 
ou indivíduo o direito de se entregar a al-
guma atividade ou de praticar algum ato 
destinado a destruir os direitos e liberdades 
aqui enunciados.

F.   DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
HUMANOS (SUMÁRIO)10

10

Artigo 1º
Todos os seres humanos nascem livres e 
iguais.

Artigo 2º
Todos os seres humanos podem invocar os 
mesmos direitos humanos sem discrimina-
ção alguma.

Artigo 3º
Todo o indivíduo tem o direito humano à 
vida, à liberdade e à segurança.

Artigo 4º
Ninguém será mantido em escravatura ou 
em servidão.

10   A tradução desta DUDH sintetizada utilizou, sem-
pre que possível, as expressões e conceitos utilizados 
na DUDH ofi cial que retirámos da página ofi cial da 
Assembleia da República de Portugal.  

Artigo 5º
Ninguém será submetido a tortura nem a 
penas ou tratamentos cruéis, desumanos 
ou degradantes.

Artigo 6º
Todos os indivíduos têm o direito humano 
ao reconhecimento em todos os lugares da 
sua personalidade jurídica.

Artigo 7º
Todos são iguais perante a lei e têm o direi-
to humano a igual proteção da lei. 

Artigo 8º
Toda a pessoa tem o direito humano a me-
canismos de proteção se os seus direitos 
humanos forem violados. 

Artigo 9º
Ninguém pode ser arbitrariamente preso, 
detido ou exilado.
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Artigo 10º
Toda a pessoa tem o direito humano a um 
julgamento justo. 

Artigo 11º
Toda a pessoa tem o direito humano à pre-
sunção de inocência até que a sua culpa-
bilidade fi que provada.

Artigo 12º
Todos têm o direito humano à privacidade 
e à vida familiar. 

Artigo 13º
Toda a pessoa tem o direito humano de 
livremente circular e escolher a sua resi-
dência no interior de um Estado, de aban-
donar o país em que se encontra e o direito 
de regressar ao seu país.

Artigo 14º
Toda a pessoa tem o direito humano de reque-
rer asilo com fundamento em perseguição.

Artigo 15º
Toda a pessoa tem o direito humano a ter 
uma nacionalidade.

Artigo 16º
Todos os adultos têm o direito humano de 
casar e de constituir família. Mulheres e 
homens têm direitos humanos iguais de 
casar, durante o casamento e na altura da 
sua dissolução. 

Artigo 17º
Toda a pessoa tem o direito humano à pro-
priedade.

Artigo 18º
Toda a pessoa tem o direito humano à li-
berdade de pensamento, de consciência e 
de religião.

Artigo 19º
Todo a pessoa tem o direito humano à li-
berdade de opinião e de expressão. 

Artigo 20º
Toda a pessoa tem direito à liberdade de 
reunião e de associação pacífi cas.

Artigo 21º
Toda a pessoa tem o direito humano de 
tomar parte na governação do seu país, 
quer diretamente, quer por intermédio de 
eleições livres e justas e de acesso aos ser-
viços públicos.

Artigo 22º
Toda a pessoa tem o direito humano à se-
gurança social e à satisfação dos direitos 
económicos, sociais e culturais indispen-
sáveis à dignidade. 

Artigo 23º
Toda a pessoa tem o direito humano ao 
trabalho, a condições justas de trabalho, 
à proteção contra o desemprego, a salário 
igual por trabalho igual, a uma remunera-
ção satisfatória, que lhe permita e à sua 
família uma existência conforme com a 
dignidade humana e o direito humano de 
se fi liar em sindicatos. 

Artigo 24º
Toda a pessoa tem o direito humano ao 
repouso e ao lazer. 

Artigo 25º
Toda a pessoa tem o direito humano a 
um nível de vida sufi ciente para lhe as-
segurar a saúde e o bem-estar, principal-
mente quanto à alimentação, ao vestuá-
rio, ao alojamento, à assistência médica 
e ainda quanto aos serviços sociais ne-
cessários.
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Artigo 26º
Toda a pessoa tem o direito humano à edu-
cação, incluindo ensino elementar gratuito 
e obrigatório e educação para os direitos 
humanos. 

Artigo 27º
Toda a pessoa tem o direito humano de 
participar livremente na vida cultural e de 
participar no progresso científi co, assim 
como à proteção das suas produções artís-
ticas, literárias ou científi cas.

Artigo 28º
Toda a pessoa tem direito a uma ordem 
social e internacional capaz de tornar ple-
namente efetivos estes direitos.

Artigo 29º
Toda a pessoa tem deveres para com a co-
munidade.

Artigo 30º
Nenhuma disposição da presente Decla-
ração pode ser utilizada como justifi cação 
para a violação de outro direito humano. 

ATIVIDADE SELECIONADA:  

Ler em voz alta o sumário da DUDH e de-
bater os seus artigos, no grupo, tendo em 
consideração os princípios da universali-
dade, indivisibilidade, interconexão e in-
terligação dos direitos humanos.
(Fonte: The People’s Movement for Hu-
man Rights Learning (PDHRE), www.
pdhre.org/conventionsum/udhr.html)

G.   DECLARAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE 
EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EM DIREITOS 
HUMANOS11

11

Resolução adotada pela Assembleia-
Geral das Nações Unidas

[com base no relatório do Terceiro Comité 
(A/66/457)]

66/137. Declaração das Nações Unidas 
sobre Educação e Formação em Direitos 

Humanos

A Assembleia-Geral,
Acolhendo a adoção, pelo Conselho de 
Direitos Humanos, da Declaração das Na-

11  A equipa técnica não encontrou traduzida para 
português a presente Declaração das Nações Unidas, 
pelo que fez da mesma uma tradução livre, não ofi -
cial, e que, portanto, não faz fé pública. 

ções Unidas sobre Educação e Formação 
em Direitos Humanos, na sua resolução 
16/1, de 23 de março de 2011,12

1.  Adota a Declaração das Nações Unidas 
sobre Educação e Formação em Direitos 
Humanos que se junta em anexo à presen-
te resolução;
2.  Convida os governos, as agências e as 
organizações do sistema das Nações Uni-
das e as organizações intergovernamen-
tais e não governamentais a que intensifi -

12  Ver os Documentos Ofi ciais da Assembleia Geral, 
Sessão 66, Suplemento Nº 53 (A/66/53), cap. I.
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quem os seus esforços para difundirem a 
Declaração e promoverem o seu respeito 
e a sua compreensão a nível universal e 
pedem ao Secretário-Geral que inclua o 
texto da Declaração na próxima edição 
de Direitos Humanos: uma Compilação 
de Instrumentos Internacionais (Human 
Rights: A Compilation of International 
Instruments).

89ª Sessão plenária
19 de dezembro de 2011

Anexo
Declaração das Nações Unidas 

sobre Educação e Formação 
em Direitos Humanos 

A Assembleia-Geral,

Reafi rmando os objetivos e os princípios 
da Carta das Nações Unidas relativos à 
promoção e ao encorajamento do respeito 
de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais de todos, sem distinção por 
motivos de raça, sexo, língua ou religião, 

Reafi rmando também que todas as pesso-
as, bem como as instituições devem pro-
mover, mediante o ensino e a educação, o 
respeito pelos direitos humanos e liberda-
des fundamentais,

Reafi rmando ainda que todas as pessoas 
têm o direito à educação e que a educa-
ção deve ser orientada para o desenvolvi-
mento pleno da personalidade humana e 
o sentido da sua dignidade, para permitir 
que todas as pessoas participem efetiva-
mente numa sociedade livre, para favore-
cer a compreensão, a tolerância e a amiza-
de entre todas as nações e todos os grupos 
raciais, étnicos ou religiosos e, ainda, para 
promover o desenvolvimento das ativida-

des das Nações Unidas para a manutenção 
da paz, segurança e promoção do desen-
volvimento e os direitos humanos, 

Reafi rmando o dever dos Estados, explici-
tado na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos,13 no Pacto Internacional sobre 
os Direitos Económicos, Sociais e Cultu-
rais14 e noutros instrumentos de direitos 
humanos, de assegurarem que a educação 
seja dirigida para o fortalecimento do res-
peito dos direitos humanos e liberdades 
fundamentais, 

Reconhecendo a importância fundamental 
da educação e formação em matéria de di-
reitos humanos para a promoção, proteção 
e realização efetiva de todos os direitos 
humanos,

Reafi rmando o apelo da Conferência 
Mundial de Direitos Humanos, celebrada 
em Viena em 1993, a todos os Estados e 
instituições para que incluam os direitos 
humanos, o direito humanitário, a demo-
cracia e o primado do direito como temas 
dos planos de estudos de todas as insti-
tuições de ensino, e a sua declaração de 
que a educação em matéria de direitos hu-
manos deve abarcar a paz, a democracia, 
o desenvolvimento e a justiça social, nos 
termos dos instrumentos internacionais e 
regionais de direitos humanos, a fi m de se 
conseguir uma conceção comum e uma to-
mada de consciência coletiva que permita 
consolidar o compromisso universal a fa-
vor dos direitos humanos,15

13   Resolução 217 A (III).

14   Ver a resolução 2200 A (XXI), em anexo.

15   Ver A/CONF.157/24 (Parte I), Cap. III, Sec. II.D, 
par. 79 e 80.
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Recordando o Documento Final da Cimei-
ra Mundial de 2005, em que os Chefes de 
Estado e de Governo apoiaram a promo-
ção da educação e a formação em maté-
ria de direitos humanos a todos os níveis, 
em particular, através da execução do 
Programa Mundial para a educação em 
direitos humanos, e apelaram a todos os 
Estados para prepararem iniciativas nesse 
sentido,16

 
Movida pela vontade de emitir um sinal 
claro à comunidade internacional, para 
que intensifi que todos os esforços relati-
vos à educação e formação em matéria de 
direitos humanos, através de um compro-
misso coletivo de todas as partes interes-
sadas,

Declara o seguinte:

Artigo 1º
1. Todas as pessoas têm direito a saber, 
procurar e receber informações sobre to-
dos os direitos humanos e liberdades fun-
damentais e devem ter acesso à educação 
e formação em matéria de direitos huma-
nos.
2. A educação e a formação em matéria 
de direitos humanos são essenciais para 
a promoção do respeito universal e efeti-
vo de todos os direitos humanos e liber-
dades fundamentais de todas as pessoas, 
em conformidade com os princípios da 
universalidade, indivisibilidade e interde-
pendência dos direitos humanos.
3. O gozo efetivo de todos os direitos hu-
manos, em particular, do direito à educa-
ção e ao acesso à informação, facilita o 
acesso à educação e formação em matéria 
de direitos humanos.

16  Ver a resolução 60/1, par. 131.

Artigo 2º
1. A educação e a formação em matéria 
de direitos humanos estão integradas num 
conjunto de atividades educativas, de for-
mação, de informação, de sensibilização 
e de aprendizagem que têm por objetivo 
promover o respeito universal pelo cum-
primento de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais, contribuindo as-
sim, inter alia, para a prevenção das viola-
ções e dos abusos de direitos humanos, ao 
proporcionarem às pessoas conhecimen-
tos, competências, compreensão e desen-
volvimento das suas atitudes e comporta-
mentos, para as empoderar no sentido de 
contribuírem para a criação e promoção 
de uma cultura universal de direitos hu-
manos.
2. A educação e formação em matéria de 
direitos humanos englobam:
a) A educação sobre os direitos humanos, 
que inclui proporcionar conhecimento e a 
compreensão das normas e princípios de 
direitos humanos, dos valores que os sus-
têm e dos mecanismos que os protegem;
b) A educação através dos direitos huma-
nos, que inclui a aprendizagem e o ensino 
em respeito pelos direitos dos educadores 
e dos educandos;
c) A educação para os direitos humanos, 
que inclui empoderar as pessoas para que 
gozem dos seus direitos e os exerçam, res-
peitem e defendam os direitos dos outros.

Artigo 3º
1. A educação e a formação em matéria de 
direitos humanos são um processo que se 
prolonga por toda a vida e respeita a todas 
as idades.
2. A educação e a formação em matéria 
de direitos humanos respeita a todos os 
setores da sociedade e a todos os níveis 
de ensino, incluindo a educação pré-esco-
lar, primária, secundária e superior, tendo 
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em consideração a autonomia académica, 
quando for o caso, e todas as formas de 
educação, formação e aprendizagem, seja 
no âmbito formal, informal ou não-formal, 
tanto no sector público como no privado. 
Inclui, entre outras, a formação profi ssio-
nal, em particular, a formação de formado-
res, professores e funcionários públicos, a 
educação contínua, a educação popular e 
as atividades de informação e sensibiliza-
ção do público em geral.
3. A educação e a formação em matéria 
de direitos humanos devem empregar idio-
mas e métodos adaptados aos grupos a que 
sejam dirigidos, tendo em consideração as 
suas necessidades e condições específi cas.

Artigo 4º
A educação e a formação em matéria de 
direitos humanos devem basear-se nos 
princípios da Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos e nos demais instrumen-
tos e tratados pertinentes, com vista a:
a) Fomentarem o conhecimento, a com-
preensão e a aceitação das normas e dos 
princípios universais de direitos humanos, 
assim como das garantias de proteção dos 
direitos humanos e liberdades fundamen-
tais, ao nível internacional, regional e na-
cional;
b) Desenvolverem uma cultura universal 
de direitos humanos, em que todos sejam 
conscientes dos seus próprios direitos e 
das suas obrigações no que respeita aos 
direitos dos outros, e favorecerem o de-
senvolvimento da pessoa como membro 
responsável de uma sociedade livre e pací-
fi ca, pluralista e de inclusão;
c) Realizarem o exercício efetivo de todos 
os direitos humanos e promoverem a tole-
rância, a não discriminação e a igualdade;
d) Garantirem a igualdade de oportunida-
des para todos mediante o acesso a uma 
educação e formação em matéria de direi-

tos humanos de qualidade, sem nenhum 
tipo de discriminação;
e) Contribuírem para a prevenção das 
violações e abusos dos direitos humanos 
e combaterem e erradicarem todas as for-
mas de discriminação e racismo, estereó-
tipos e incitamento ao ódio e as atitudes 
e preconceitos nefastos que se encontram 
na sua origem.

Artigo 5º
1. A educação e a formação em matéria de 
direitos humanos, seja realizada por agen-
tes públicos ou privados, devem basear-se 
nos princípios da igualdade, especialmen-
te a igualdade entre meninas e meninos 
e entre mulheres e homens, da dignidade 
humana, da inclusão e da não discrimina-
ção.
2. A educação e a formação em matéria 
de direitos humanos devem ser acessíveis 
e disponíveis para todos e devem ter em 
consideração as difi culdades e os obstácu-
los específi cos, as necessidades e expecta-
tivas com que se defrontam as pessoas e 
os grupos em situações vulneráveis e des-
favoráveis, como as pessoas com defi ciên-
cias, a fi m de fomentar o empoderamento 
e o desenvolvimento humano, contribuir 
para a eliminação das causas da exclusão 
ou marginalização e permitir a todos o 
exercício de todos os seus direitos.
3. A educação e a formação em matéria 
de direitos humanos devem abarcar e en-
riquecer, bem como colher inspiração da 
diversidade das civilizações, religiões, 
culturas e tradições dos diferentes países, 
refl etindo a universalidade dos direitos hu-
manos.
4. A educação e a formação em matéria de 
direitos humanos devem ter em conside-
ração as diferentes circunstâncias econó-
micas, sociais e culturais favorecendo, em 
simultâneo, as iniciativas locais, de forma 
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a fomentar a apropriação do objetivo co-
mum que é a realização de todos os direi-
tos humanos para todos. 

Artigo 6º
1. A educação e a formação em matéria de 
direitos humanos devem aproveitar e uti-
lizar as novas tecnologias de informação e 
comunicação, assim como os meios de co-
municação, para promoverem os direitos 
humanos e liberdades fundamentais.
2. Deve encorajar-se a arte como meio de 
formação e sensibilização na esfera dos di-
reitos humanos.

Artigo 7º
1. Os Estados e as autoridades governa-
mentais competentes são os principais 
responsáveis pela promoção e garantia da 
educação e formação em matéria de direi-
tos humanos, concebidas e implementa-
das através de um espírito de participação, 
inclusão e responsabilidade.
2. Os Estados devem criar um ambiente 
seguro e adequado para a participação da 
sociedade civil, do sector privado e de ou-
tros interessados relevantes na educação 
e formação em matéria de direitos huma-
nos, em que se proteja de forma plena os 
direitos humanos e liberdades fundamen-
tais de todos, incluindo os dos envolvidos 
neste processo.
3. Os Estados devem adotar medidas, 
individualmente e com a assistência e 
cooperação internacional, para garan-
tirem, até ao limite dos recursos de que 
disponham, a implementação progressiva 
da educação e formação em matéria de 
direitos humanos através dos meios ade-
quados, em particular, através da adoção 
de políticas e de medidas legislativas e 
administrativas.
4. Os Estados e, quando aplicável, as au-
toridades governamentais competentes 

devem garantir a formação adequada em 
direitos humanos e, quando apropriado, 
em direito internacional humanitário e di-
reito penal internacional, dos funcionários 
públicos, juízes, agentes de manutenção 
da ordem pública e pessoal militar, assim 
como promover a formação adequada em 
direitos humanos, de professores, forma-
dores e outros educadores e pessoal pri-
vado a desempenharem funções por parte 
do Estado.

Artigo 8º
1. Os Estados devem formular ou promo-
ver a formulação, ao nível adequado, de 
estratégias e políticas e, conforme apro-
priado, de programas e de planos de ação, 
para implementarem a educação e for-
mação em matéria de direitos humanos, 
por exemplo, integrando-as nos planos de 
estudos das escolas e nos programas de 
formação. A este respeito, deve ter-se em 
conta o Programa Mundial para a Educa-
ção em Direitos Humanos e as necessida-
des e prioridades nacionais e locais espe-
cífi cas.
2. Na conceção, implementação, avalia-
ção e acompanhamento das estratégias, 
planos de ação, políticas e programas de-
vem participar todos os interessados rele-
vantes, incluindo o sector privado, a so-
ciedade civil e as instituições nacionais de 
direitos humanos, promovendo, conforme 
adequado, as iniciativas de diferentes in-
teressados.

Artigo 9º
Os Estados devem fomentar a criação, o 
desenvolvimento e o fortalecimento de 
instituições nacionais de direitos huma-
nos efi cazes e independentes, conforme 
os Princípios relativos ao estatuto das 
instituições nacionais de promoção e pro-
teção dos direitos humanos (“Princípios 
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de Paris”),17 reconhecendo que estas ins-
tituições podem desempenhar um papel 
importante, incluindo, se necessário, uma 
função de coordenação, na promoção da 
educação e formação em matéria de di-
reitos humanos, entre outras coisas, cons-
ciencializando e mobilizando os agentes 
públicos e privados pertinentes.

Artigo 10º
1. Diversos atores sociais, como as institui-
ções educativas, os meios de comunicação 
social, as famílias, as comunidades locais, 
as instituições da sociedade civil, incluin-
do as organizações não-governamentais, 
os defensores dos direitos humanos e o 
sector privado podem contribuir, de ma-
neira importante, para a promoção e dis-
ponibilização da educação e formação em 
matéria de direitos humanos.
2. Encorajam-se as instituições da socie-
dade civil, do sector privado e outros in-
teressados relevantes a assegurarem que 
os seus funcionários recebam educação e 
formação adequadas em matéria de direi-
tos humanos.

Artigo 11º
As Nações Unidas e as organizações inter-
nacionais e regionais devem ministrar a 
educação e formação em matéria de direi-
tos humanos ao pessoal civil, assim como 
ao pessoal militar e policial que prestem 
serviços no âmbito dos seus mandatos.

17  Resolução 48/134.

Artigo 12º
1. A cooperação internacional, a todos os 
níveis, deve apoiar e reforçar as atividades 
nacionais, incluindo, quando adequado, 
as de nível local, para a implementação da 
educação e formação em matéria de direi-
tos humanos.
2. Os esforços complementados e coorde-
nados ao nível internacional, regional, na-
cional e local podem contribuir para que 
a educação e formação em matéria de di-
reitos humanos sejam implementadas com 
maior efi cácia.
3. Deve encorajar-se o fi nanciamento vo-
luntário de projetos e iniciativas na esfera 
da educação e formação em matéria de di-
reitos humanos.

Artigo 13º
1. Os mecanismos internacionais e regio-
nais de direitos humanos devem, confor-
me os seus respetivos mandatos, ter em 
consideração no seu trabalho a educação 
e formação em matéria de direitos huma-
nos.
2. Encorajam-se os Estados para que in-
cluam nos seus relatórios, no âmbito dos 
mecanismos de direitos humanos, quando 
adequado, informações sobre as medidas 
adotadas no âmbito da educação e forma-
ção em matéria de direitos humanos.

Artigo 14º
Os Estados devem adotar as medidas 
adequadas para assegurarem a aplicação 
efi caz e o acompanhamento da presente 
Declaração e disponibilizarem os recursos 
necessários para este efeito.
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Ação Afi rmativa: um conjunto de ações 
ou programas específi cos concebidos para 
aumentar as oportunidades educacionais e 
de emprego de indivíduos ou grupos, aos 
quais tenham sido negados plena partici-
pação e acesso nesse âmbito.

Agressão: consiste no uso de força armada 
por um Estado contra a soberania, integri-
dade territorial ou independência política 
de outro, ou de qualquer outra forma in-
consistente com a Carta das Nações Unidas. 

Analfabetismo: incapacidade de ler ou es-
crever.

Antissemitismo: ódio, preconceito, opres-
são, discriminação e, frequentemente, 
formas violentas de hostilidade contra Ju-
deus. O antissemitismo é uma forma espe-
cífi ca de racismo. Não é apenas parte da 
ideologia Nazi, mas encontra-se espalhado 
por toda a população.

Apartheid: apartheid é o termo em Afrika-
ans para a discriminação sistemática e le-
galizada que existiu na África do Sul, entre 
1948-1994. Sob a Lei do Registo Demográ-
fi co (Population Registration Act), de 1950, 
a população era classifi cada em diferentes 
categorias raciais, e a educação, a residên-
cia e o casamento só eram permitidos no 
seio de cada uma dessas categorias. Com 
a eleição de Nelson Mandela como Presi-
dente, em 1994, o sistema foi legalmente 
desmantelado.

Apostasia: é um termo utilizado, frequen-
temente de forma pejorativa, para descre-
ver a recusa da sua religião.

Bioética: O campo da bioética engloba a 
análise de questões morais que surgem 
das práticas científi cas bem como o es-
tudo fi losófi co de questões de valores e a 
investigação sobre assuntos de políticas 
públicas.

Civil: pessoa que não é combatente.

Combatente: pessoa que participa de for-
ma direta nas hostilidades ou é membro 
das forças armadas do estado ou organiza-
ção envolvidos num confl ito armado.

Comunicação: uma queixa individual ou 
coletiva, perante um órgão dos tratados, 
relativa a uma alegada violação dos direi-
tos humanos. Também denominada “soli-
citação”, “queixa” ou “petição”.

Confi dencialidade: habilidade de guardar 
segredo. A confi dencialidade foi escolhida 
como um método normal de trabalho pelo 
Comité Internacional da Cruz Vermelha 
(CICV) para poder ter acesso às vítimas, 
para as proteger com o desenvolvimento 
de diálogos efi cazes com as autoridades.

Confl ito Armado: situação na qual dois 
ou mais grupos organizados participam 
em lutas armadas, quer internacionais ou 
internas. Qualquer diferendo que surja en-
tre dois Estados e que leve à intervenção 
de forças armadas é um confl ito armado, 
mesmo se um dos Estados negar a existên-
cia de um estado de guerra.

Convenção: tratado multilateral que, de 
acordo com o direito internacional, é vin-
culativo para todas as partes. Também de-

H.  GLOSSÁRIO
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nominado “Pacto” no caso do PIDCP e do 
PIDESC.

Criança: a Convenção sobre os Direitos da 
Criança da ONU, de 1989, defi ne criança 
como “todo o ser humano menor de 18 
anos, salvo se, nos termos da lei que lhe for 
aplicável, atingir a maioridade mais cedo.”

Criança Refugiada: uma criança refugiada 
ou deslocada é toda a pessoa menor de 18 
anos, que procura estatuto de refugiado ou 
outra proteção internacional, considerada 
refugiada de acordo com a lei e os pro-
cedimentos internacionais ou domésticos 
aplicáveis, quer esteja não acompanhada 
ou acompanhada pelos seus pais ou por 
qualquer adulto, que seja forçada a fugir 
atravessando uma fronteira internacional 
(em resultado, por exemplo, de uma guer-
ra, guerra civil ou violência generalizada).

Crimes contra a Humanidade: “enten-
de-se por «crime contra a Humanidade» 
qualquer um dos atos seguintes quando 
cometido no quadro de um ataque, gene-
ralizado ou sistemático, contra qualquer 
população civil, havendo conhecimento 
desse ataque: homicídio; extermínio; es-
cravidão; deportação ou transferência à 
força de uma população; prisão ou outra 
forma de privação da liberdade física gra-
ve, em violação das normas fundamentais 
do direito internacional; tortura; violação, 
escravatura sexual, prostituição forçada, 
gravidez à força, esterilização à força ou 
qualquer outra forma de violência no cam-
po sexual de gravidade comparável, perse-
guição de um grupo ou coletividade que 
possa ser identifi cado, por motivos políti-
cos, raciais, nacionais, étnicos, culturais, 
religiosos ou de sexo (…); desaparecimen-
to forçado de pessoas; crime de apartheid 
e outros atos desumanos de carácter se-

melhante que causem intencionalmente 
grande sofrimento, ferimentos graves ou 
afetem a saúde mental ou física” (artº 7º, 
nº1, Estatuto de Roma do TPI)

Crimes contra a Paz: planear, preparar, 
iniciar ou travar uma guerra de agressão 
ou uma guerra em violação dos tratados 
internacionais.

Danos Colaterais: danos ou perdas cau-
sados acidentalmente durante um ataque, 
apesar de tomadas todas as precauções 
necessárias para prevenir ou, em qualquer 
situação, minimizar a perda de vidas civis, 
feridos civis ou danos em objetos civis. 

Declaração: afi rmação solene que pode 
conter recomendações mas não é legal-
mente vinculativa. Uma declaração pode 
também ser uma afi rmação por Estados 
individuais sobre a interpretação de uma 
obrigação. 

Derrogação: suspensão de uma obrigação 
relativa a um direito humano em determi-
nadas circunstâncias claramente defi ni-
das, como a emergência pública.

Desenvolvimento Sustentável: desenvol-
vimento que satisfaz as necessidades do 
presente sem comprometer a capacidade 
das gerações futuras de satisfazer as suas 
próprias necessidades.

Detido: civil que está acusado de um cri-
me e é mantido como prisioneiro durante 
um confl ito armado. 

Diálogo Inter-Crenças: uma tentativa de 
iniciar o diálogo, a cooperação e a compre-
ensão entre indivíduos de diferentes religi-
ões. Diálogo inter-religioso tem o mesmo 
signifi cado.



 580  580 III.  RECURSOS ADICIONAIS

Direitos Culturais: os direitos a preservar 
e a gozar a sua identidade cultural e de-
senvolvimento.

Direitos Económicos: direitos humanos 
que dizem respeito à produção, desenvol-
vimento e gestão de material para as ne-
cessidades da vida.

Direito Internacional Humanitário / Di-
reito dos Confl itos Armados: princípios e 
regras que estabelecem limites ao uso da 
violência durante os confl itos armados, a 
fi m de poupar as pessoas (“civis”) não en-
volvidas diretamente nas hostilidades e li-
mitar os efeitos da violência (mesmo para 
os “combatentes”), na medida necessária 
para o propósito da guerra.

Direitos Sociais e Económicos: direitos 
que dão às pessoas segurança social e eco-
nómica, por vezes, referidos como direitos 
orientados para a segurança ou direitos de 
segunda geração. Exemplos são o direito 
à alimentação, à habitação e a cuidados 
de saúde. 

Discriminação: considera-se discriminação 
como qualquer distinção, exclusão, restri-
ção ou preferência com a consequente ne-
gação ou recusa da igualdade de direitos e 
da sua proteção. 

Discriminação Direta: ocorre quando uma 
pessoa ou um grupo de pessoas recebe tra-
tamento menos favorável do que outra pes-
soa ou grupo na mesma situação receberia, 
devido ao sexo, idade, cor, origem nacional 
ou étnica, religião, língua, defi ciência, iden-
tidade sexual, etc.

Discriminação Indireta: inclui práti-
cas ou políticas que parecem ser “neu-
tras” ou “justas” mas, adversamente, 

afetam uma maior proporção de pesso-
as de um grupo específico. Pode ocor-
rer mesmo quando não há intenção de 
discriminar.

Doença Endémica: a presença constante 
de uma doença ou de um agente infeccio-
so numa área geográfi ca específi ca; pode 
também referir-se à prevalência normal de 
uma determinada doença nessa área.

Doença Epidémica: que ataca ou afeta 
muitas pessoas, em simultâneo, numa co-
munidade ou área.

Educação: disciplina que, neste contexto, 
diz respeito, principalmente, aos métodos 
de ensino e de aprendizagem nas escolas 
ou em ambientes equivalentes, em oposi-
ção aos vários meios informais de sociali-
zação (ex. entre pais e fi lhos).

Educação Básica: também denominada 
educação primária. Tradicionalmente, a 
primeira etapa da educação formal, que se 
inicia cerca dos 5 aos 7 anos e que termina 
cerca dos 11 aos 13 anos.

Equidade: tratamento imparcial ou justo, 
que requer que casos semelhantes sejam 
tratados de modo semelhante.

Escravatura: é identifi cada por um ele-
mento de propriedade ou controlo sobre a 
vida de outrem, coerção, pela restrição de 
movimento e pelo facto de alguém não ser 
livre de deixar ou mudar de empregador. A 
escravatura contemporânea nem sempre é 
fácil de identifi car ou desenraizar. A escra-
vatura por dívidas é praticada em muitas 
partes do mundo.

Estado Absolutista: o termo indica que a 
única fonte legítima de poder, nesses Esta-
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dos, era o monarca. Em particular, os go-
vernantes de tais Estados tentavam retirar, 
à aristocracia e ao clero, a capacidade de 
competir com o monarca. Este ideal rara-
mente foi conseguido. O termo não signifi -
ca que o monarca tinha controlo imediato 
e direto sobre a vida diária.

Eurocentrismo: processo de dar maior ên-
fase às teorias e ideias Europeias (e, nor-
malmente, Ocidentais), à custa de outras 
culturas. Implícita nesta defi nição, está a 
suposição de que os conceitos ocidentais 
são fundamentalmente diferentes de ou-
tros noutras culturas ou civilizações. Uma 
outra consequência algo contraditória mas 
igualmente importante é a suposição de 
que os valores ocidentais são universais. 

Fé: é uma religião ou qualquer uma das 
comunidades reconhecidas de crença reli-
giosa.

Género: as posições sociais atribuídas a 
mulheres e homens.

Genocídio: destruição deliberada e siste-
mática de um grupo étnico, religioso ou 
cultural mediante assassínios, lesões, de-
terioração das condições de vida, preven-
ção de nascimentos ou transferência de 
crianças.

Gravidez Forçada: o isolamento ilegal da 
mulher forçada a engravidar, com o intuito 
de afetar a composição étnica de qualquer 
população ou de cometer outras violações 
graves do direito internacional. Esta defi -
nição, de maneira nenhuma, deve ser in-
terpretada de modo a afetar as leis nacio-
nais relativas à gravidez.

Hors de Combat: descreve os combatentes 
que foram capturados ou feridos ou que 

estão doentes ou naufragados e, dessa ma-
neira, não se encontram em posição para 
lutar.

Humanidade: o valor e a honra de todas 
as pessoas, não importa quem sejam e in-
dependentemente da sua nacionalidade, 
cor, crenças religiosas, classe social, opini-
ões políticas, etc.

Iluminismo: movimento intelectual que 
começou em Inglaterra, no séc. XVII, en-
raizado num ceticismo intelectual quanto 
a crenças e dogmas tradicionais, marca 
um contraste “iluminado” com o suposto 
carácter sombrio e supersticioso da Idade 
Média. Desde a sua conceção, o Iluminis-
mo centrou-se no poder e na bondade da 
racionalidade humana.

Imparcialidade: servir as pessoas ou to-
mar decisões sobre pessoas com base só 
nas suas necessidades, sem considerar a 
nacionalidade, cor, crenças religiosas, clas-
se social ou opiniões políticas.

Índice de Pobreza Humana: foi desenvol-
vido pelo PNUD para medir a pobreza que 
vai além da mera distribuição de rendi-
mentos. Os cinco indicadores reais da po-
breza considerados são o analfabetismo, a 
subnutrição das crianças, a morte preco-
ce, os fracos cuidados de saúde e o difícil 
acesso a água potável. 

Inscrição: ato ofi cial de se juntar a um 
curso, escola etc.

Internado: é um civil ou combatente que 
não está acusado de um crime mas é man-
tido como prisioneiro como uma medida 
preventiva de segurança durante um con-
fl ito armado.
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Intolerância: falta de vontade para acei-
tar e/ou respeitar as crenças e práticas de 
outros.

Islamofobia: medo e a hostilidade que o 
acompanha, relativamente à religião do Is-
lão e seus seguidores.

Isolamento solitário: o isolamento de um 
prisioneiro, só com acesso ocasional ou li-
mitado de outras pessoas, num ambiente 
apenas com as necessidades básicas para 
permanecer vivo e onde geralmente é reti-
rada a luz, o som, a dieta alimentar, ma-
teriais de leitura, o exercício e, ocasional-
mente, a temperatura.

Legitimidade: grau até ao qual os procedi-
mentos de um governo para fazer e aplicar 
as leis, são aceitáveis para a população. 
Um governo legítimo é legal, contudo, 
mais importante é que os cidadãos o con-
siderem adequado e adiram às suas regras. 
A legitimidade está intrinsecamente ligada 
à governação: o cumprimento voluntário 
das leis e regras resulta numa maior efi -
cácia do que a coação e as lealdades pes-
soais. 

Limpeza Étnica: deslocar à força ou exter-
minar uma população étnica de uma de-
terminada área para afi rmar a identidade e 
o poder de outro grupo étnico.

Mediação: um processo de negociação 
para resolução de problemas em que um 
terceiro trabalha com as partes em disputa 
para as ajudar a alcançar um acordo nego-
ciado satisfatório. Os facilitadores não têm 
autoridade para decidir a disputa entre 
as partes; ao invés, as partes empoderam 
o facilitador para as ajudar a resolver as 
questões entre estas.

Minoria: “um grupo numericamente infe-
rior ao resto da população de um Estado, 
em posição não dominante, cujos membros 
– sendo nacionais desse Estado – possuem 
características étnicas, religiosas ou lin-
guísticas diferentes das do resto da popu-
lação e demonstre, pelo menos de manei-
ra implícita, um sentido de solidariedade, 
dirigido à preservação de sua cultura, de 
suas tradições, religião ou língua“ (Fran-
cesco Capotorti, ex-Relator Especial das 
Nações Unidas).

Modifi cação Genética: é a supressão, 
modifi cação ou deslocação de genes num 
organismo bem como a transferência de 
genes de um organismo para outro. Pode, 
também, signifi car a modifi cação de genes 
existentes ou a construção de novos genes 
e a sua incorporação num organismo.

Mutilação Genital Feminina (MGF) ou 
Corte Genital Feminino (CGF): engloba 
todos os procedimentos que envolvem a 
remoção parcial ou total dos genitais ex-
ternos femininos e/ou lesão dos órgãos 
genitais femininos por razões culturais ou 
quaisquer outras razões não terapêuticas 
(defi nição da OMS, 1995).  

Não Religioso: visões e convicções natura-
listas do mundo no âmbito do pensamento 
humano associadas a crenças e princípios 
de consciência pelos quais as pessoas re-
gem a sua vida.

Objetivos Militares: objetos que, pela sua 
natureza, localização, propósito ou uso 
dão uma contribuição efetiva à ação mi-
litar e cuja destruição dá uma vantagem 
militar real.

Objeto Civil: qualquer objeto que não seja 
um objetivo militar.



  583 H.  GLOSSÁRIO 583

Organização Internacional do Trabalho 
(OIT): estabelecida, em 1919, como parte 
dos tratados de paz após a I Guerra Mun-
dial, para melhorar as condições de tra-
balho e promover a justiça social; a OIT 
tornou-se uma Agência Especializada da 
ONU, em 1946.

Organização Não Governamental (ONG): 
qualquer grupo voluntário de cidadãos, 
sem fi ns lucrativos, organizado a nível 
local, nacional ou internacional. Orienta-
das por missões e dirigidas por pessoas 
com um interesse comum, as ONG de-
sempenham uma variedade de serviços 
e funções humanitários, transmitem as 
preocupações dos cidadãos aos governos, 
defendem e monitorizam políticas e en-
corajam a participação política através da 
disponibilização de informação. 

Pessoas com Defi ciência: as pessoas com 
defi ciência são aquelas que têm impedi-
mentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, 
em interação com diversas barreiras, po-
dem obstruir a sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de con-
dições com as demais pessoas (Convenção 
das Nações Unidas sobre os Direitos das 
Pessoas com Defi ciência). 

Pessoas Deslocadas Internamente (PDI): 
pessoas que se mudaram das suas casas, 
mas não deixaram o seu país, devido ao 
medo da perseguição, para evitar os efei-
tos do confl ito armado ou da violência, 
violações dos direitos humanos ou desas-
tres naturais ou por mão humana.

Pobreza: a pobreza é uma violação dos di-
reitos humanos. É “uma condição humana 
caracterizada pela privação prolongada ou 
crónica de recursos, capacidades, esco-

lhas, segurança e poder necessários para 
desfrutar de um padrão de vida adequado 
e outros direitos fundamentais civis, cultu-
rais, económicos e sociais” (Alto Comissa-
riado das Nações Unidas para os Direitos 
Humanos).

Pornografi a Infantil: representação visual 
de uma pessoa menor de 18 anos, ou que 
aparente ser menor de 18 anos, envolvida 
em práticas sexualmente explícitas. A re-
presentação visual pode também constituir 
pornografi a infantil se for publicitada, pro-
movida ou apresentada de tal forma que 
“dê a impressão” que o material contém 
uma representação visual de um menor de 
idade envolvido em práticas sexualmente 
explícitas. A pornografi a infantil pode es-
tar em cassetes de vídeo, fotografi as, rolos 
de máquinas fotográfi cas não revelados e 
fi cheiros informáticos.

Preconceito: um estado de espírito que 
tende a pré-julgar uma pessoa ou um gru-
po de forma negativa. Este julgamento 
negativo é, normalmente, feito sem pro-
vas adequadas. “ (…) preconceito é uma 
antipatia fundada numa generalização 
errónea e infl exível; pode ser sentida ou 
expressada; pode ser dirigida a um grupo 
ou a uma pessoa desse grupo” (Gordon All-
port).

Primado do Direito: para as Nações Uni-
das, o primado do Direito refere-se a um 
princípio de governo, no qual todas as 
pessoas, instituições e entidades, públicas 
ou privadas, incluindo o próprio Estado, 
são responsáveis perante as leis promul-
gadas publicamente, feitas cumprir de for-
ma igual e decididas com independência, 
e que sejam consistentes com as normas 
e padrões de direitos humanos internacio-
nais. Também exige medidas para assegu-
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rar a adesão aos princípios da prevalência 
da lei, igualdade perante a lei, responsabi-
lidade perante a lei, justeza na aplicação 
da lei, separação dos poderes, participação 
nas decisões, segurança jurídica, preven-
ção da arbitrariedade e transparência pro-
cessual e legal.  

Prisioneiro de Guerra: combatente captu-
rado num confl ito armado internacional. 
Só os combatentes que preenchem certas 
condições têm direito a este estatuto (so-
bretudo membros das forças armadas).

Processo Equitativo (due process): o Di-
reito na sua regular aplicação pelos tri-
bunais de justiça. A garantia do processo 
equitativo requer que cada pessoa tenha a 
proteção de um julgamento justo. 

Programas de Ajustamento Estrutural: a 
maioria dos empréstimos do FMI é condi-
cional, especifi cando uma série de requi-
sitos que um país tem de preencher para 
receber dinheiro. Uma vez que estes requi-
sitos – os denominados programas de ajus-
tamento estrutural – são altamente orien-
tados para a redução de custos no sector 
social e a liberalização dos mercados, têm 
sido, frequentemente, criticados. 

Proselitismo: ato de tentar converter uma 
pessoa de um ponto de vista para outro, 
geralmente num contexto religioso. Indu-
zir pessoas a mudar de religião pode ser 
considerado ilícito, se meios impróprios 
forem utilizados, como a coação, ameaças, 
o peso da autoridade do sistema educativo 
público, o acesso a serviços públicos de 
saúde e outros incentivos materiais. 

Prostituição Forçada: forçar alguém à 
prostituição, usada como um meio em 
confl itos armados.

Provedor de Justiça: instituição, normal-
mente um funcionário governamental, 
cuja função é analisar e informar sobre as 
queixas, efetuadas por pessoas comuns, 
contra o governo ou autoridades públicas. 

Queixa: comunicação individual ou cole-
tiva a um órgão dos tratados chamando 
a atenção para uma alegada violação dos 
direitos humanos. Ver, também, comuni-
cação.

“Raça”: o termo “raça” é uma construção 
artifi cial usada para classifi car as pessoas 
com base em categorias imaginadas. A ci-
ência moderna demonstrou que a catego-
ria biológica da raça não tem signifi cado 
quando aplicada à espécie humana. De 
facto, o termo “raça” é, ele próprio, racis-
ta, já que pressupõe e sustenta a crença 
falsa da existência de “raças” diferentes.

Racismo: um conjunto de suposições er-
róneas, opiniões e ações em resultado 
da falsa crença de que um grupo é, ine-
rentemente, superior a outro. O racismo 
refere-se não só a atitudes sociais relati-
vas a indivíduos e grupos considerados 
como inferiores, mas também a estrutu-
ras sociais que excluem tais indivíduos e 
grupos. O racismo pode estar presente em 
estruturas e programas organizacionais e 
institucionais, bem como nas atitudes e no 
comportamento das pessoas.  

Racismo Estrutural: desigualdades enraiza-
das no funcionamento de todo o sistema de 
uma sociedade, que excluem números subs-
tanciais de membros de determinadas cate-
gorias étnicas, da participação signifi cativa 
nas suas principais instituições sociais.

Ratifi cação: procedimento pelo qual um 
Estado, por vezes após se ter chegado a 
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um acordo no parlamento, declara estar 
juridicamente vinculado a um tratado.

Reabilitação após Tortura: ato de em-
poderamento das vítimas de tortura para 
recuperar a capacidade e a segurança ne-
cessárias para retomar uma vida o mais 
completa possível. Os centros e progra-
mas de reabilitação adotam e implemen-
tam uma série de diferentes abordagens 
e tratamentos, tendo em consideração as 
específi cas necessidades físicas e psico-
lógicas da vítima individual de tortura e 
o ambiente cultural, social e político em 
que operam.

Refugiado: uma pessoa que, estando fora 
do seu país de nacionalidade ou residência 
habitual, sente um receio fundado de ser 
perseguido por razões de etnia, religião, 
nacionalidade, pertença a determinado 
grupo social ou de opinião política e é in-
capaz ou não quer fazer valer-se da prote-
ção desse país ou voltar para lá, devido ao 
medo de perseguição.

Relator Especial/Representante Especial: 
indivíduo nomeado por um órgão de nível 
universal ou regional, como o Conselho 
dos Direitos Humanos da ONU, para pre-
parar relatórios regulares sobre a situação 
dos direitos humanos num determinado 
país (relatores por países) ou sobre um de-
terminado assunto dos direitos humanos 
(“relator temático”). Quando nomeado 
pelo Secretário-Geral da ONU, denomina-
se “representante especial”. Uma função 
semelhante pode ser atribuída a um “pe-
rito independente”.

Reserva: declaração feita por um Estado, 
por ocasião da ratifi cação de um tratado, 
pela qual exclui ou modifi ca os efeitos jurí-
dicos, para o Estado, de certas disposições.

Secular: marcado pelo secularismo; rela-
cionado com assuntos terrenos, distinto 
de assuntos relativos à religião. O secu-
larismo é a crença de que a religião e os 
assuntos eclesiásticos não devem entrar 
nas funções do Estado, especialmente, na 
educação pública. 

Sindicato: organização de trabalhadores 
criada para proteger e reivindicar os inte-
resses dos seus membros através da ne-
gociação de acordos com os empregadores 
sobre salários e condições de trabalho. Os 
sindicatos podem também prestar apoio 
jurídico, assistência fi nanceira, subsídios 
de doença e estruturas educativas. Um 
sindicato independente não está sob o do-
mínio ou controlo de um empregador e é 
fi nanceiramente independente deste.

Sociedade Civil: refere-se ao conjunto de 
instituições, organizações e comportamen-
tos situados entre o Estado, o mundo em-
presarial e a família. Em especial, inclui 
organizações voluntárias e não lucrativas 
de diferentes tipos, instituições fi lantrópi-
cas, movimentos sociais e políticos e ou-
tras formas de participação e compromis-
so sociais e os valores e padrões culturais 
associados (defi nição da London School of 
Economics).

Suffragette: denominação das feministas 
da Grã-Bretanha e dos Estados Unidos que 
lutaram pelos direitos das mulheres, espe-
cialmente, o direito ao voto.

Sura: qualquer um dos 114 capítulos ou 
secções do Corão.

Tortura: qualquer ato por meio do qual 
uma dor ou sofrimentos agudos, físicos ou 
mentais, são intencionalmente causados a 
uma pessoa com os fi ns de, nomeadamen-
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te, obter dela ou de uma terceira pessoa 
informações ou confi ssões, a punir por 
um ato que ela ou uma terceira pessoa co-
meteu ou se suspeita que tenha cometido, 
intimidar ou pressionar essa ou uma ter-
ceira pessoa, ou por qualquer outro moti-
vo baseado numa forma de discriminação, 
desde que essa dor ou esses sofrimentos 
sejam infl igidos por um agente público ou 
qualquer outra pessoa agindo a título ofi -
cial, a sua instigação ou com o seu con-
sentimento expresso ou tácito. Este termo 
não compreende a dor ou os sofrimentos 
resultantes unicamente de sanções legí-
timas, inerentes a essas sanções ou por 
elas ocasionados (Convenção das Nações 
Unidas contra a Tortura e Outras Penas ou 
Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degra-
dantes).

Trabalhadores Pobres: os que têm empre-
go, todavia, vivem precariamente. 

Trabalho Infantil: é o trabalho que priva 
as crianças da sua infância, do seu poten-
cial e da sua dignidade, e que é prejudi-
cial para o seu desenvolvimento físico e 
mental. A Convenção sobre os Direitos da 
Criança da ONU, de 1989, apela à prote-
ção “contra a exploração económica ou a 
sujeição a trabalhos perigosos ou capazes 
de comprometer a sua educação, prejudi-
car a sua saúde ou o seu desenvolvimento 
físico, mental, espiritual, moral ou social.” 
(Artº32)

Tráfi co de Seres Humanos: é o movimen-
to ilícito e clandestino de pessoas através 
de fronteiras nacionais e internacionais, 
particularmente, de países em vias de de-
senvolvimento e alguns países em regime 
de transição, com o objetivo de forçar 
pessoas (sobretudo, mulheres, meninas e 
crianças) a situações, sexual ou economi-
camente opressivas e de exploração para 
benefício dos recrutadores, trafi cantes, 
máfi as bem como outras atividades ilegais 
relacionadas com o tráfi co, como o traba-
lho doméstico forçado.   

Violência Sexual: comportamento violen-
to com base no género pelo qual se preten-
de ferir ou matar alguém.

Xenofobia: ódio ou medo em relação a 
estrangeiros ou países estrangeiros. Tam-
bém carateriza atitudes, preconceitos e 
comportamentos em que existe rejeição, 
exclusão e, muitas vezes, difamação de 
pessoas, com base na perceção de que elas 
são estranhas ou estrangeiras para com a 
comunidade, a sociedade ou identidade 
nacional.

Zona de Comércio Livre: zona industrial 
onde um país permite que empresas estran-
geiras importem materiais para a produção 
e exportem bens acabados, sem pagar im-
postos ou taxas (pagamentos ao governo) 
signifi cativos. Assim, uma zona de comér-
cio livre diminui os custos de produção de 
uma empresa.


